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soLtcrTAÇÃo DA DEMANDA- SD No OOl/2023.

SECRETARIA DE SAUDE

INTRODUçÂO

O presente documento visa padronizar a demanda e consolidar informações e documentos
necessários para a contratação.
Em conformrdade com a Lêi de Licitações e Contratos, a fase de Planejamento da Contrataçáo terá inícro
com o recebimento do Documento de Oficialização da Demanda pela Area de Licitações. Este documento
deverá ser elaborado pela Secretaria Demandante. (Conforme lnstrução Normativa n"5 de 26 de Maio de
2017). MPG SeÇão I - "Dos Procedimentos lniciais para Elaboraçáo do Planejamento da Contrataçá.
Art. 21. "Os procedimentos iniciais do Planejamento da ContrataÇáo consistem nas seguintes ativrdades

| - Elaboração do documento para formalização da demanda pelo setor requisitante do serviço.(...)

í _ IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE

Setor Reqursitante: Secretaria Municipal de Saúde

Cargo: Secretário de Saúde

TEL/Ramal: 42 99968-021 3

2 - INFORIUAçÔES GERAIS

N0 do processo administrativo anterior Nada a constar

Modalidade adotada na contrataçáo anterior,
se for o caso:

Nada a constar

Gestor/gerenciador do futuro contrato ou ATA Jose Alexandre Gonçalves

{

Servidor responsável indicado para auxiliar no
planejamento da contratação, se for o caso

Fiscal (s) indicado (s) pelo ordênador de
despesas

Andreia Kaviak
*L
Bt*
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f"-
t, :

Nome do ordenador responsável pela
demanda: Josias Gonçalves

E-mafl institucional.
secsaudesmo2022@gmail. com

Gestor do contrato indicado pelo ordenador
cle despesas

Josias Gonçalves

0'{

Andreia Kaviak

1

{

i



q
MUNICIPIO OE SANTA MARIA OO O ESTE - ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.54410001 -26

RU^ JO3E DE tilrlç^ PÊiÉriÂ. FOTJETFÂXr (Oa2' Jaaa.123r

N0 do Contrato ou Ata de Registro de Preços
da contratação anterior

Nada a constar

Encerramento da vigência do instrumento
anterior, se for o caso

Pontos de
anterior

melhoria sugeridos na licitaçâo

Prazo sugerido para a ContrataÇão 360 dias

Fonte de Recurso

lndicação da dotação orçamentaria

Legislação Especial sobre o Objeto

O objeto solicitado tem relação com a frota de
veículos do município?
(Se slm, anexar a relação ATUALIZADA da
frota)

{

{

t{-'
Satisfatoriamente ( )

lnsatisfatoÍiamente ( )

360 dias

Náo se Aplica

( )Lei 8.666/1993

( ) Lei 14.'t33t2021

( )Sim (x ) Não

3 - JUSTTFTCATTVATNECESSTDADE DA CONTRATAçÃO

A Contrataçáo temporária de uma empresa para fornecer proflssionais de saúde em serviços de
Nutricionista se Íaz necessária para atender as demandas do município de Santa Maria do Oeste na área
de nutrição. A Nutricionista concursada estará afastada por licença maternldade, mais as férias vencidas
e demais licenças por um perÍodo de 12 meses, diante de tal afastamento por longo período, não
podemos deixar as Gestantes, crianças obesas e demais pacientês com morbidades sem os devidos
acompanhamentos com uma nutricionista. Diante deste fato e que solicitamos a contratação de empresa

aÍa fornecer um profissional nutricionista por no mínimo'Í2 meses

4 - OAS ESPECTFTCAÇOES TÉCN|CAS DO PRODUTO

{

2

Item EspecificaÇão Quant.

01

Nutricionista inscrito no CFN/CRN, com as obrigaÇÕes em dia no conselho
e, com disponibilidade de trabalhar no mínimo 20 horas semanais, o qual
ficará a disposição da Secretana Municipal de Saúde para prestar os
serviços conforme a escala dos locais (UBS) pré-determinados.

Documentos em anexos: 03 cota ões de

02

L OJ.,

A licitação anterior foi executada

Prazo de entrega ou execução dos serviços

Regime regente da contrataçâo:

Nada a constar

Federal ( ) Estadual ( )Municipal ( )
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RELATORIO DE VIABILIDADE DOS
EsruDos rÉcNrcos PRELTMtNARES

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OO1/2023

soLtctrAÇÃo DE DEMANDA No 001/2023

Em atendimento a legislaçeo vigente, o presente documento visa analisar a viabilidade da
contrataçáo, para subsidiar a elaboraçáo do Termo de Referência ou Proleto Básico, de forma
a melhor atender às necessidades da Administraçâo. (Conforme lnstrução Normativa n"5 de 26
de Maio dê 2017). MPG. Art. 27. "ConcluÍdas as etapas relativas aos Estudos PreliminaÍes e ao
Gerenciamento de Riscos, os setores requisitantes deverão encaminhá-los, juntamente com o
documento que foÍmaliza a demanda, à autoridade competente do setor de licitaçôes..."

t. oo netltónto

1.1 Equipe Técnica

Como ainda não está definida a formalizaçáo de equipe técnica de planeJamento, enquanto se
redefine o fluxo dos processos os ETPS serão realizados por técnicos indicados pela Secretaria
demandante.

1.2 Regime Regente
A presente contratação será regida pelo regime da Lei 8 666/93 e legislaçôes correlatas

OU

A presente contratação será Íegida pelo reglme da Lei 14.133121 e legislaçoes correlatas

'1.3 Legislação Específica para o Objeto
Náo se Aplica

1.4 Licitação Anterior
Nada a Constar

1.6 Frota a Ser Atendida (se for o caso):
Não se Aplica

1.7 Necessidade de Consolidação da Demanda para Toda a Estrutura
Após a Solicitação da Demanda o setor de licitaçôês verificou a necessidade de consolidação
da demanda para outras unidades da estrutura e Junta as SDs respectivas em anexo.

OU

Após a Solicitaçáo da Demanda o setor de licitaçôes verificou que o objeto solacitad
especÍfico da Secretaria Demandante.

e

{

{

RU^ JOSE DÉ FRANç^ PÊREriÂ, r5.M-000 - FONE'FAX: {0421 3aa4-ll3l

{

OBJETO: Contrataçâo dê empresa para fornecimentos sêrviços de Nutricionista
INTERESSADO (S): Secretaria de Saúde
RESPONSÁVEL: Josias Gonçalves

'1.5 JustiÍícativa para a Rêalização de Pregão Presencial (caso essa seja a modalidade
escolhida)

{

{
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2. DA JUslFtcATtvA/NEcESStDADE DA coNTRATAçÃo
A Contrataçâo temporária de uma empresa para fornecer profissionais de saúde em servrços
de Nutricionista se faz necessária para atêndeÍ as dêmândas do município de Santa Maria do
Oeste na área de nutriÇáo. A Nutricionista concursada estará afastada por licença malernidade,
mais as férias vencidas e demais licenÇas por um perÍodo de 12 meses, diante de tal
afastamento por longo período, não podemos deixar as Gestantes, crianças obesas ê demais
pacrentes com morbidades sem os devidos acompanhamentos com uma nutricionista. Diante
deste fato é que solicitamos a contratação de empresa para Íornecer um proÍissional
nutricionista por no mlnimo 12 meses.

4. DA ESPECTFTCAçÃO TÉCN|CA DO OBJETO
Atendimento de consultas nas unidades básicas de saúde do centro e do interior

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÂO

5.1 Oa Forma de Solicitação dos Serviços
Conforme escala Íeita pela secretaria de saúde

5.2 Do Prazo para a Realização do Serviço
Não se aplica

5.3 Do Local da Prestaçeo de Serviço
Unidades Básicas de Saúde

5.4 Da Vigência da Contratação
360 dias

5.5 Das Responsabilidades do Prestador de Serviço
Manter atendimento agendado e livre demanda

5.6 Oo Prazo de Pagamento
o pagamento será realizado em ate 15 dias após a apresentaÇão da Nota Fiscal/Fatura
acompanhada das certidÕes respectivas (regulares na data da emissão da NF)

O pagamento será realizado em ate 15 dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura
devidamente atestada pelo servidor que recebeu o serviço, que via de regra, será o fiscal
respectivo, contendo toda a comprovaçáo e regularidade fiscal de contratada.

Caso se faça necessária a retificação de Nota Fiscal por culpa do fornecedor, o prazo terá sua
contagem suspensa até a data de reapÍesentaçâo da Íatura ao órgáo, isenta de erros, dando-
se, entáo, prosseguimento à contagem e em caso que seja constatado erro ou irregularidade
na Nota Fiscal, o Contratante, a seu critério, poderá devolvê-le, para as devidas coíeÇÕes ou
aceitá-la, com a justificetivá de perte quê considerar indevida.

Para efeito do pagamento, o fornecedor deveÍá atender as exigências prescritas no Edital, bem
como manter-se adimplente para com as fazendas públicas municipal, estadual e Íederal
durante toda a vigência da contrataçáo, sob pena de notiflcação e rescisáo contratual.

5.7 Do Plano de Fiscalização

O Íiscal designado através de ato interno do municÍpro constará do contrato e deverá regist

{
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todas as ocorrências e as deÍrciências verificadas na execuÇáo do objeto e validar/concordar

3. DOOBJETO
Prof issional Nutricionista
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com os dados relatados no Relatório dê Prêstaçâo de Serviços, sugêrindo notificaçâo à
empresa, quando for o caso, objetivando e imedaata correçáo das irregularidades apontadas.

Cabe ao fiscal de contÍato receber os produtos/objetos conforme a Ordem de Autorização de
fornecimento, assinando no anverso das respectivas Notas Fiscais.

6. DA ESTIiIATIVA DA QUANTIDADE NECESSÁRIA
Para a estimativa das quantidades Íoi utilizada a necessidade atual e as demandas solicitadas
pelos profissionais em saúde.

Com base nas informações acima a quantidade estimada resulta abaixo descrita

Especificação QuantItem

Nutricionista inscrito no CFN/CRN, com as obrigaçôes em dia no
conselho e, com disponibilidade de Íabalhar no mínimo 20 horas
semanais, o qual flcará a disposiçáo da Secretaria Municipal de
Saúde para prestar os serviços conforme a escala dos locais (UBS)
pré-determ inados.

02

7. DO VALOR ESTIi'ADO DA CONTRATAçÃO E DA JUSTIFICATIVA DE PREçOS OU
PREçOS REFERENCIAIS

Em análise do presente estudo, Íoram consultadas 03 empresas e o preço do item, para cada
consulta de fornecedor é resultado dâ média aritmética das fontes obtidas, conforme se segue:

1O.DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAi'ENTO OU NÃO DA SOLUçÃO
Nada a constar
11. DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRETENDIDO EM TERMO DE ECONOi'ICIDADE
E DE MELHOR APROVEITATENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E

FINANCEIROS DISPONÍVEIS.

Nada a constar

12. DA PROVIDÊNCIA PARA ADEOUAçÃO DO AilIBIENTE DO ÓRGÃO
Nada a constar

í3. DAS CONTRATAçOES CORRELATAS
Não há necessidade de contrataÇÕes correlatas para atender ao objeto desta contratação

{

{

ITENS

Clínica Odontologia
e Fisioterapeuta
Palmital Ltda

CNPJ
27 .978.364/0001-05

SHEEL Serviços de

Saúde Ltda
CNPJ

3t.727 .52910001-35

Clinica Mente e
Movimento Ltda

CNPJ
40.472.977 t0001-26

Média dos
valores

apresentados

01 4.662.58 4.660.00 4.664,80 4.662.46

8. DA SOLUçÃO DE TERCADO
Dentre as opções de aquisiçáo do objeto verificadas no mercado temos:
Náo se aplica

9. DA DESCR|çÃO DA SOLUçÃO COHO Ur TODO
Nada a constar

ill
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RISCOS IDENTIFICAOOS

Não há riscos Não há íiscos

MEOIDAS MITIGADORAS
ôEs PARA oBSERVÂrcre oos rrsclrs

í5. DOS |üPACTOS AttBtENTAtS DA CONTRATAçÃO
Não há riscos

16. DO ACESSO ÀS INFORMAçÔES CONTIDAS NOS PRESENTES ESTUDOS
PRELIMINARES

Nos termos da Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 2011 esta equipe de
planejamento entende quê:

As informações . contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERAO
ESTAR DISPONIVEIS para qualquer interessado, pois não se caracterizam
como sigilosas.

As informaçÕes contidas nos presentes Estudos Preliminares ASSUMEM CARÁTER
SIGILOSO nos termos justiíicados no item 1 do presente relatório.

NÃO E V|ÁVEL a contrataçáo proposta pela unidade requisitante

t
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18, ASSINATURAS

santa Maria do oeste/pR, )fu-OJ--.,rort

t
8.À^t^

Antonio Sérgio ncourt de

Lima
Enfermeiro Responsável

Andreia Kaviak
Diretora de Saúde

lves
\aÀ

Saúde

{

í4. DOGERENCIAMENTODERISCOS
Após estudos técnicos esta equipe adentificou os seguintes riscos para a contratação e
consequentes ações mitigadoras:

{7. DA DECLARAçÂO DA VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAçÃO

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que.

E V|ÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante.

A presente contratagâo teve a sua viabilidade alterada, conforme justificetiva abaixo:
JUSTIFICATIVA:

X

X
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lg.CIÊNCIA DA AUÍORIDADE COMPETENTE
O presente planejamento está de acordo com as necessidades técnicas, operacionais e
estratégicas do órgáo. No mais, atênde adequadamente às demandas de negócio formuladas,
os benefÍcios pretendidos são adequados, os custos previstos são compatíveis e caracterizam
a economicidade, os riscos envolvidos sáo administráveis e a área responsável Wiotizará o
fornecimento de todos os elementos aqui relacionados necessários à consecuçáo dos
benefícios pretendidos, pelo que recomendamos a aquisição proposta.

Santa Maria do Oeste/PR, t07 t2023

{

Adão S Li
Finanças

INSTRUÇOES DE PREENCHIMENTO:

1 - TODOS OS ITENS DO RELATÓRIO SERÂO OBRIGATÓRIOS;
2 - Conformê o objeto, a equipe poderá acrescentar novos dados pere que o relatório fique
mais completo, preferencialmente como subitem no item Do Relatório;
3 - Os relatórios devem tomar como referência as informaçóes e documentos constantes da
SD e o processo da contrataÇão anterior, quando for o caso;
4 - A equipe deve consultar dados do obleto junto às pessoas da estrutura que detenham o
conhecimento necessário, ainda que náo sejam membros do grupo de êstudos;
5 - Os estudos devem ser pautados em inÍormaçÕes oficiais advindas da Solicitaçâo da
Demanda - SD;

S

lr-r,"s

z^ $J r.,t tzozt.

lrene Aparecida Schmoeller
Sec. Mun. Administrâçào

Autoridade que Autoriza a realizaçáo dos ETPS
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VALOR TOTAL

R$ 4.664,8C 
"-

Frsro-rEFrÂPra. P

ORÇAMENTO DE PREÇO

A Comissão de Licitações do Município de Santa Maria do Oeste - PR

Nome da Empresa: CLINICA MENTE E MOVIMENTO LTDA.

Endereço Comercial: RUA ROBERTO RICKLI SOBRINHO, 97.

Bairro: JARDIM ALEGRE CEP: 85.150-000

Cidade: TURVO Estado: PARANÁ

iNPJ: 40.472.97710001-26 lnscrição Estadual: ISENTO

E-mail: clinicamentemovimento@outlook.com Telefone: (42) I 9164 187B

RELAÇÃO DOS SERV|çOS

Valor Total: R$ 4.664,80 (Quatro mil seiscentos e sessenta e quatro e oitenta centavos)
Validade do Orçamento: 30 dias

I
THALITA DE LIMA RURICK DE OLIVEIRA

CPF: í0í.613.029-55
SÓCIA ADMINISTRADORA

Clínica Mentê e Movlmênto - CNPtt 40.472-91710001-26- Rua Robeíto RickliSobrinho ne 97,lardim Alegrê, Turvo'PR

Celuiar: (42) 9 9164-1878 Email: clinicamentemovamento@outlook.com

ú
Dôomnro .s3in.do diEit k*nt
THAUÍA O€ t-tr ÉURtCt( OÉ OtÍr/tlta
oat : 22l12/2022 09:56íG!3O0
Vdiíhu.6 àt9t://kriík.doÍ.iti.b,

QTD DESCRTÇAO DOS SERV|ÇOS VALOR

02 Serviços de Nutricionistas - 20 horas semanais R$ 2.332,40

ay

Turvo - PR,22 de dezembro de 2022.



Santa Maria do Oeste, 22 de Dezembro de 2022

R 4.660,00

g ú
o«!,Mlo õii..do diait r,ml!
GR ZtÉttE^P RfCtOA SCll€Ea
o.t t 2u L2| 2tn2 72,af ,ar.o§
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GRAZIELLE APARECIDA SCHEEL

CPF: 032.753.97982

d

QTD DESCRTÇAO DOS SERVrÇOS

Serviços de Nutricionista - 20 horas semanais

ORCAMENTO DE PRECO

Á Comissão de Licitações do Município de Santa Maria do Oeste - PR

Nome da Empresa: SCHEEL SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA

Endereço comercial: RUA JOSÉ DE FRANçA PERE|RA, 710.

Bairro: SÃO ANTONTO CEp:85.230-000

Cidade: SANTAO MARIA DO OESTE Estado: PARANÁ

CNPJ:37.727.529/0001-35 lnscrição Estadual: ISENTO

E-mail: gasj382@hotmail.com Telefone: l42l99989 2239

REUçÃO DOS SERV|çOS

Valor Total: R 4.660,00 (Quatro mil seiscentos e sessenta reais).

Validade do Orçamento: 30 dias

lo

VALOR TOTALVALOR

02 R 2.330,00
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CLíNICA ODONTOI.OGICA E FISIOTERAPEUTA PAIMITAI LTDA

CNPJ : 27.978.3sl0001-0s
PALMITAL-PR CEP:85270-000

ORÇAMENTO DE PRECO

À Comissão de licitações do Município Santa Maria do Oeste - Pr.

Nome da emprêsa: Clínica odontológica e fisioterapeuta Palmital LTDA

Endereço Comercial: Rua Maximiliano Vicentin, 1210 apto 4

Complemento: Apartamento Bairro: Centro

Cidade: Palmital Estado: Paraná

CNPJ:27.978.364./0001-05 lnscrição Estadual:

Email: jeanalves_delima@hotmail.com Telefone: (042) 999571805

REUçÃO DOs SERV|çOS

VALOR TOTAI

R54.662,s8

Validade do orçamento: 30 Dias

Palmital, 23 de dezembro de 2022

Jean Alves De Lima

CPF: 087.812.859-06

QTD DESCRTçÃO DOS SERV|çOS VALOR

o2 Serviço De Nutricionista 20 horas semanais R5 2.331,29

il



Municipio de Santa Maria do Oeste
Solicitação 10/2023
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Contratação de Serviço 24t01t2023

I I 2381 -5 JOSti\S GOI,IÇALVES

Proceaao Gorado

0t2023

29 GABINEIE SECRETARI] I,UNIOPAL ESAÚDE
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13 SECRETARA I'UNIOPAL E SAÚDE
Forma d. pâgâmanto

@NFOFME PRESIAÇÂO DE SEIIV@S EAPRBENIAÇÃO M NOIA FSCAL Oepósilo bancário
Entregr

Das

CONTRATÀÇÀO DE EMPRESÀ PÀRÀ FORNECII"íENTO DE SERVIÇOS DE NUTRICIONISTÀ PÀRÀ ÀTENDER À DEMÀNDÀ DÀ

SECRETARTÀ MUNrcrpAL Da sÀúDE DBSÀNTÀ MÀRrÀ Do oEsrE - pR.

Jusbncaüw:

A coNTRATAÇÀo TEMPÓRÀRIÀ DE UMÀ EMPRESA PÀRA IoRNECER PRoEISSIoNAIS DE SÀÚDE EM SERvIÇos DE

NUTRICIoNISTA SE FÀZ NacESsÁR]A PARA ÀIENDER ÀS DEMÀNDÀS Do MUNICIPIo DE SANTÀ MÀRIA Do oESTE NA

AREÀ DE NUTRrÇÁo- À NUTRrcroNrsrA coNcüRSADA EsÍARÁ ÀFÀsrÀDÀ poR T,rcENÇÀ }!ÀTERNTDADE, MArs Às rÉRrAS
vECrDÀs E DEMATS LrcENÇAs poR úM pERroDo DE 12 MESES, DTANTE DE TAr, AEAsrÀMENTo poR r,0NG0 pERÍoDo,
NÃo PoDEMOS DEIxAR ÀS GESTANTES, CRIANÇÀS OBESAS E DEMÀTS PÀCIENTES COM MORBIDÀDES SEM oS DEVIDoS
AcoMPÀNHAMENTo coM uMÀ NUTRrcroNrsrA. DÍANTE DÊsrE FÀTo É QUE soLrcrrAMos À coNTRÀTÀÇÀo DE EMPRESA

PARÀ TORNECER UM PROEISSÍONAL NUTRICÍONlSTA POR NO MINÍMO 12 MESES.

Cód lgo

013129

013130

l{omc

coNÍRÂÍÀÇÁo oÊ EMpRÊsA pARA FoRNEclMENro sERV|@s DE NUTRrcrôNlsrA ol
NUTRtctoNrsrA rNscRrro {Â) No cFN/cRN, coM As oBRtcAÇôEs EM orA No
CONSELHO E, COM DISPONIBILIDÂDE DE IRABALHAR NO MINIMO 20 HORAS SEMANAIS,
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\\Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544 I 0001 -26

Rua Jose de França Pereira, n" l0 - CEP.: 85.230400- Fono/Fax: (042) 9 98816872

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO OESTE-PR

De: Gabinete Prefeitu ra Municipal

Para: Departamento de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da so licita ção da
Secretaria Municipal de Saúde, referente a, "CoNTRATAçÃo oe EMPRESA

PARA FORNECIMENTO DE SERVIçOS DE NUTRICIONISTA (CHAMAMENTO PÚBLICO}

PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAT OT SEÚOE DE SANTA

MARIA DO OESTE - PR." O presente processo deverá tramitar pelos setores
competentes com vistas:

1 - à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à

despesa pela Divisão de Contabilidade;
2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento
licitatório, indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem
adotados no certame pela Assessoria Jurídica;
3 - á elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;
4 - ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da minuta indicada no
item 3.

Cujo valor Total é de RS 55.949,52 (Cinquenta e cinco mil novecentos e

quarenta e nove reais e cinquenta e dois centavos.).

Santa Maria do Oeste - PR , 30 de Janeiro de 2023.

Atenciosamente,

OSCAR DETGADO

Prefeito Municipal

I



lb
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTÀOO OO PARÀNÂ

CNPJ: 95.88,1.54,i/0001-26

UNIÀO E ÍÂÂ8ÂLHÔ
GESTÃO 20 rt/20 tó

RUÁ JOSE DE FRÁNçÀ PEREIRA, N" l0 ' C€P.. 85.210-000 - FONE/tÀxr (0a2) 3óla.l ll7/l2aa

PARECER JURÍDICO

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento, verifica-se que a Secretaria Municipal de Saúde, através de seu

Secretário Sr. Josias Gonçalves, em data de 26 de Janeiro de 2023, solicitou a

abertura de procedimento para a "CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES

PÚBLICAS, FILANTRoPICAS, PRIVADAS, PRESTADoRAS DE SERVIçoS DE

SAÚDE No ÂMB|To Do MUNIciPIo DE SANTA MARIA Do oESTE-PR., PARA

ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE

PÚBLIco, DISPENSADo o coNcURSo PÚBLIco, coNSoANTE o DIsPosTo

NO ART. 37, INC|SO tX, DA CONST|TU|ÇÃO FEDERAL, PARA CONTRATAÇÃO

POR TEMPO DETERMINADO." Sendo, que o mesmo foi deferido preliminarmente

pelo Chefe do Executivo em 30 de Janeiro de 2022.

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informações afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

asseguÍar o pagamento das despesas no valor de R$ 55.949,52 (Cincoenta e cinco

mil e novecentos e quarenta e nove reais e cincoenta e dois centavos), conforme faz

prova de documentos acostados nos autos.

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e

natureza do objeto, e uma vez inexistente a possibilidade de dispensa ou

inexigibilidade, consoante o disposto no art.37, inciso lX, da Constituição Federal, e

na Lei Federal 8.666/93, e suas alterações e Lei 8.080/90, e portaria no 1.286/93, do

Ministério da Saúde, obrigatório se faz o Procedimento Licitatório para a finalidade

pretendida, o que poderá ser procedido pela Modalidade CHAMAMENTO

PÚBLICO, com fundamento na Le

1.286/93 do Ministério da Saúde.

i Federal no 8.666/93 E 8.080/90 E Porta

Devendo o Pregoeiro e Equipe de Apoio,



Jb
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SÀNTA MARIA DO OESÍE_ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -28

UNIÀO E ÍRABALHO
GESTÀO lo tt/20 r6

RUÀ IOSE OE FRAI{çÂ PEREIiA, N' l0 ' CCP.r 85.230-000 - FONE/FAX: (0a2) !ó44-l l!7/l2aa

observadas as formalidades legais, iniciar o processo de licitação, com a elaboração

da minuta do edital.

Devendo o presente procedimento ser encaminhado a

Divisão de Licitaçâo - Comissão de Licitação, para elaboração de minuta de edital, e

posteriormente a esta assessoria para aprovaçáo.

S.M.J. É o parecer.

Santa Maria r, 03 de Fevereiro de2023.
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CREDENCIÂMENTO OÊ ÉNÍIDÀDES PUALICAS F LANTRÔPICAS PRIVÁOAS
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MUNICiPIO OE SANTA MARIA DO OESTE.PR PARA AÍENDER A
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EDIÍÂL DE CHAMAM ENÍO PÜBLICO N'-12023, PMSMO
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d..13:00a.rI:0OhoÊ..

3, CONOIçóEs PARÂ PARNCIPAÇÀO NO CREDENCIAfiÊIiIÍO:
3.1. A p.nkip{ão n.í. cEd.@tuiô nplo n. .aarúçao iih!Él . rd!'rt ór.
@idç4.3 .sllh.l.eóái íBl. Édii.l
3-2. Porh.a. cÍ.dmaÊ$ tod.s o! irÍ.63..do. qu. pÉ.Lm ô. dvrçrc nlotb.
nô dh 21, .t nódo3 o! ôqú.hôs .r{rdo3 rErL i.únunr. o ê ch..nri.nb

3.3. tl o po&rao páni.{Í m CEd.qr.Dnro oa úL.a.úóÔl qu aaLiD
ompnndo .3 .r.Éê pcvirL! no. irci.o! lll do ..t 87 d. L.i n I €6603
!.a. Náo po<,rao pân.i).r m cd,.ftnmÍno d 6rí..t*ro. q4 Gt r.m
@n9nnth á 3.nç!o pÉvr.r. io iÉ$ Ív do !í !7 d. L.in 3€66/93 (Mrdv.r.
lod.s $ lEllçõ.. $b qúlq@r môd.li&ó. b.fr cdm 6 píú<ln iío. Ô
di!ÉNá . in.noalir,.<r. & l,.lt rao pô, loç. Ô ú.p€!o m .í 97).Lúl: oivt lo d. PÉtocolo., PnLatur. Íuni.lp.l .r. 5.íi. .n. do o..idPr

Oiwle.çlô. publac.çao .to. C..d.mndó d m o.d.m d. prctocolo d. ..d.
!.5 Pod.raop.drc'p.rPê$ô.r juÍidic...
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6.3. Á rret tdao d. .fin tiÉr. ÔdEç!6 í.1e. ou irôlutrB .m quâi.qEr
de!m.rn6. tnd. qu. viiltoú !6raiôÍÍr.t , elá aus d. .rim..Cô do
Ér.os&,o do p@r.o rh old.miú.nlo .nul.ndo-* . páôclp.§ao, brn ôDnD
iôd.s o! do5 d.h Ô.Ddírê.. m pr.juiro <t . dêroÉ ú.<ld.i & orrh6
.úniniírdiv.!. civ.l ou dinin.l:



lc.

§ H
3.4, o. p.ôÍ..id.i. indiodo. p.ó . Gdi..ç!o dB tmÇ.! s.d..d.d.t d.v.raô
àmpnr os 6lulrmnro. vrgnt r .lám do d.porlo no 6ít to ímÉóo .nú6 .3

7-CRITÉRIOS OE CADASTRÂiIENTO E PREFERêNCIÂ OE CONIRAÍAçÁO

,.I . & EriTIDÂOES PÚBLIC}§ FILANTRôPICAS, PRIVÀDÂS PRÉSÍADoR'§ O€

SER!,]ÇOS silo rnicilô.Íí. @d.ml.d.. p.l. o«,.m d. .pl!!.nlréo do.
.tu.roÉ. @nlúóo c &omntd !b n ÔÍ'ltlo i.&.. nB iL..5 I .lo !.úrb
nôtuMro ju.to .o o.par.hdio (l Ldr.éê . co'ú@ ., ,o.5Úírnr.
..leiúid.s obd.6ndo . ..!uniü od.m a. potdtn.j. p.. @nlr.l.Éo:

2 - Enüd.&r Fil.n6ri..:
a - P6.o! Juridor d. Diúlo Ftivádo:

6-!. lo ..e d. c-.Lml.mio d. ,.úo lurldkt, o srt .llnLo dq
pôtunml d. rnpóú { üringlra aqúL .rn..ii.<ro ú adro v.
úr.nn.do d..ro.u@.t ç& @np@b.rórÉ d. lm.í&. vincúo A lEl6lo d.
rcvo. p.!li..lml. Ôr.a -r .ííud. .tr.ua. d. T.mô .L líclu.to,
.uhriido a s.cEl.tu d. 3rúd. . úvürlô, cm ...ii. a cmi.dó rL uci.çao
do *unklpio d. 3.rr. .d. do oõl. iníruióô d . cm.púd.nl.
d@m.nr.êo qu. màlr!.É â vi.àilirhrh tu ndln o pôÍ3.i@l ô elío @ú o

a.a. Ot p.oí§oÉi3 pod..ao in.@v.Ê! ú 6...r. lm Áo. r,. rú(b .r.ú. qu
pÉnchido. o! Í.qurth8 ó Étp..lN. tu.çlo . h.t. @iPrthrd.rh d. honl@i
l r. À.du.aô <rà pr.fÉtid.'r d. sÊ!{ eó..r..ó. 

^& 
ncixd n.6Érao óo

@ít to ú úÊ.{. d..de quc .!à.tluído por out § & 
'edl 

ou .up.nor romc!
d.nrr.Ml. e1ô p.ro Mun'êip6 d. s.m. M.m óo o..r.
a.a. Nehum. hd.nE ç!o úa ddÉ. c Énicp.irêr ,.rr .r.h6.ç.lo ./ou
rpú$nr.ç!o d. d@mnrrçao Éhnv. & pts$.i. E.fi.| d. ch.fr.m o Públ@
o! ,nda. pd qutlq6. oú!! mlivo .l.g.do m d.Co . dl. Éde rh

ô,0. Ao Eq@Ér. ú&nç,o n6 qd..tB, oú .lurli:.Éo d..t!, . qhlqsr t mpo. o

'ôr6.Édo 
rÔlrl@ó ú .r.ú.fio. l!.@!l.iB a .íi.r.ç& ó.. üjean€. oíítd..

no iLô 5 &3L i..twnto
4.10, O. 'neit . .r.a. {r&!t!(ro. d. @do cm . fofitÉo piúlao.l @ b.e
no. ôr..úio3 63i.ni8 ó. (,(Fuúírt çto ór.o4ÍL D rr.n 5 ô po..ni.

a.il. Àôs 'n&ío. ...4 ÍoMdo *íifiodo. nao n.vú&r ,'.t@ód. ó. ,t@a-ro
q@ndo d. .ür.lEáçao d! a!'.ún
a.l2- Â qudqer r.mpo poÔá &r .lLÉdô, .!.r.ne .u onc.hrt o
o.r..!É nro iro lú,lio q6 d.iEr ó. rt!í..Í.. .rhaÉL. 6Eb.hrlrr..

4.13, Fiq o e.d.ne.ó Étp.n!áv.lpor m.nr.. m d.. tod.r.t c.inda.. N.!.ürn
.{id$ n.í..dí.1. $ndo q6 . Li. d.rL. ÍndÊ. m.ao p.ommto á4. d.úd.
r.eur.@Éo. . o rl,re rup.nd . quiM. (15) d.t rofrt. .u.p.n..o do.
P.leMlot í. . ..lur.nzrtao

ffiffi
L2 - A utlú!ç& dor 6d.!lr.dor $ daa d. eÍdo @. íê.!rdld. tbs eMços
d. adfiini!16çao Prjblie. qndo quô. ÉÉ íN d.dGsú6çao r.r,o uÚl4id âs
qu.ntd.d8 n@3!1n.t .t t pnn.i!3 . .p6$rí.M . do.úm.nLçào @rDlllâ
p.á o ocr.ni. ô.m.Gdo p!bli@, obEB.do.ind. o diÉno dô.dto 

^o 
it m 7 1

7.3 - A conúrr$ao ..ra í.dv.ú .ô oón. PÕü.óno. .t nd.ndo âo. aÉno3
d! co.venaGrr' . oporrund.d. ú ].lnnrlf.éo âiuic. . 6 êped É.úrÔra
.olmr. Élo r.hpo úú.1Ílo ro . Po.- d. .qtd. .ptullÔ. .n
Cd.úú Púhllco ld.o qu..do h.d4,

i0.2 o p.q.lMro si Í.ãLEdo.rr.v& d. b.M ofo.l. vr t-.n.frÉ.ao 6liiô ou

deúílo com diúlo diElo .m enlr bãn ina d. fiulandú. rr. Ent.r.& P..34

lo.a C.h.rÁ .rdúlhmnt a cônidr.d. . cô.1ú§ao d.lloú Fiul, bd @tu
! €.bor.*o do! crbub! d.edo! .liiulo d. ihp.elo! d. qlthu.í ôrtu62.. 6b.ndo
.o üuntcip@.p!n.. . voníEÉo do Gtútx,o ôúdo .ddo ô5n9.lórú. p.ã r
.@ú9áo da norr li3el p.lo *roí liiaMto o pE n.him.nlo cmlo
lo.a o. p.e.lrsro. ..rlo .í.turdôa .rdu.lrúni. .ü.v4. rt có.rir.
B.Él.i,o .n |rffi d. Edd.d.. P..6 Jú.ldic. crd.ncirh .hv.íúo.í. ú o

irlulÍ d. @nlr 3.ndô v6dâd. . Ir.n3Í.énc'. p.Í. 6.1 3 <b irlullnúd. !b l.@ró.
t.r. O v.loí r Éí p.go er @tri.do! enr .qúL .Lo,n. . ..n'!z ó pEd.çlo
& 3.*118. qícm. úo I - llb.L. d. vd6ô ó..r. Edül cturl1.lMb Piôlê
o! qu.Ú srao conP@.tL. m.d.ni. t .ntr !6 d.. EquE t!.s mitd..
d.ú&Ní'i. ...m.d.!. .m 6.0B ô tn!í.dú m Ério<r. .^t! o pltÉ6 .o
tilalm d. ô cffir. rnàr, 6 s.@t o d. FiNnt , do Moíioipo d. s.it tl.na

!.L O nlor Lura ú dÍ. 6 .ai96 ,Gt 116 . . qO. à..rri
.í.diálmn cútlr9ílrL r.lo @rhr.d., qu. ..É írid. .lr.v& óô @ntol. pÍapíio

d. sd.l... Munic'p.r d. s.'ld.

11 - OOS RECUR3OS ORÇ^XEr{T^Floa
11.2. O. p.g,ru.lor ó.@mnt r d. .r.q4ao do! *Mç..6miao p.. @lí. d.(.)
..9u^L(.) dor.t5õ..) rr,ÚÉm(8):

.. CRIÍERIO DE RÉÀ'U8IÊ
t.l 

^o 
fúl do p@o do s.ddd.Mro .ô h.vô.do piqú$çao . .oli)r.ç-ào r,.

iud,m.lo d. v.lo6 do iíi.r do. ôtir-únl. údiv.& . ú.t!lóo. Fô
Í.ri!.d. r 6M.rao ou nao do É.ju.i. p.l. AÚnintrf.Éô PÚblÉ. ul,lian<16!.
do. dnório. d. mvúiafti.. o9orturoó.dô
,.2 Oú.do hourú.lllóCo d. v.loór o. 6.rí.. ...4o rdtv.do. .lo rndo
n@..i.o.P6enr.rd@mdr.çIo À@.m,í.

12,1, Â5 EúIiOAOES PÚ6Lrc45, Fl!Ât{ÍRÔPlCAs, PitV DAlt srao @.rrí.d..
paÉ pÉ31.çlo do *torÇo obsto.Mo os 3.0uinl6.uh .ú:
12.1,1. Âr Enió.der ôu P.r!@. Juridiqr @t,.mi.d4r $rao cof.t.,..
0õ.&6ó . ú.ur. & 6f.lo .mkl!d. nô A,{É.xo xl
12-1.I. So@ii. r..ao co.rÍ.óoi ndG ..toiqo3 - hôuvG. d6.ndr
12,1.,, o c!tu do .onrnlo ,od.áo ú.ddn(lo. nôú c-rLmlrd.. H
d.nni do. edtço.. -nrn É innü- rt! A.thhni[Co . co!íom
d.m.dl oporhúld.d. .m q6 ,6!r.á @odr Evi.ao . ndl.tibúhto ilo.
ÉNiç6 vinndo.§u.lú.. oL.l. .nt G odlrrr.do. que p6d.ô s.r.Lwedo
m.d.Ín. .@óo.nt..3 p.n r ou .@.,v.mn!.. ..ouíóo oíanôr.dôt.dot p.t.
ÂrrnmiíÉçio Munkjp.l or q!.i! or @r,..o.dos d.v6do.ubm.L.s
12.1,4. To<L... .o tr.çó.. úo p.- pcàçao d. -di96, 3.nóô qu. ílo
!.rr vlmllo..hpôt !.1o. !r. qqlqu. ruú c@ o lír{.lpao .t s.nr.
I.rt do O.rl. . $rao ên@áir.. .xclu.irmit p.lo. -Mço.
i2.l,l. P.ílodo rt .oírEr.çao r.ra d. 12 (dÉ) tu.B. p.d.ido -r.brvr.do,no...ô d. posr d..Fo{tlol.) rc cdcurto Púbttco 1..& qundo hoMr) oú
,Édr.do, pd reu.'. . .*.3s8ôs F io(tr., . oÍaio d. cor.t .tê ô m
obsdàncli .o i.t.c$. púbtie .rá o limn ô 60 ($$.nt ) m.ss .o! lômo! do

ro, co,rrotÇóEs DE PAôa{ErvÍo
ío,r o p.em.nlo p.l. pí..r.co rro. sMçr. ..ó Édiaóo h.ú 15 (quinz6) ú..
.o& u @ídútlo. m<tunr. .aô&nr.çto . rp.ov.cõ .I* 6!p.div.. áol.s



I1

w§
lt - sÁr,§ôES ADltfltsrnÁrrvas PARÀ o calto DE [{aolÍPLEIEl{To Dos
sERVIçOS
,!.1 - P.l. 

'rcr.o4.ao 
lol.l @ p.E.l n. p6.Lç& &. wi9o. o MunioPo óc

s.nL M.ú do o..i. p.d.ni. !ÁEnüd. r 9ra!i! d.ld. ipliq, &3 qd..f.do3.3
oirõ.s púi3rt rc .n. 37 ó. Lêi n. 3 6ôô/93, .m .rdu.to d. mu& conf.ru.l

rmro vllr - o*l&.çlo qú nao dr.ô!. .l.l1dÚi
Amxo rx - R6ronúv.l p.l. .mpM @.1m. @dr.ro .oon

Amro X - O..1r..ç!o & opftidáÔ i&.k ;

ta - FEcuRaot
la.l - AD! s!.bn.do. á .ú.gurrb o drib Ô ilÍ.rpdrÉô (,. R.oe, .6
i.mo! do 8r 109 d. L.i nt 3€aô/93, ô qu.l sra ,ubió . pl@s3.do .@ i.mo! di

amro xl - lla.oL o. @[üúo:

s.rr. M.n. óo o..i. - Pr, - & 
-' 

d. 2023

15 - D|SPOSiçôES GERÀS
l5.l - E!.1.@rô3 Élírd e pG.ónt chmnio ftrhle . .. @nóç!.3
pe6.t.ndo.do d.. o!n$çõ.. r.@$an.!.o mpriMlo d. eu obFlo. rotuilô
*rao 9r4t (,o. cúdo .oliob<,or 9or esÊ, @ o int 6.rdo rrêrd.m.rí.
i&ntiÍedo . qu.liÍado iníomrdo 0 .ndrr.!o co@tô . .Mônn[do .o
oêp.nemoro d. uor.çaG . cdtr.l€ d. s.@rri. MqnEp.l d. Ádninrltrâçlo.
.ho . Rú. JGa d. Fdnç. Pd.iô, lo - c.nf!, s.nti U.n. do o.rr. -PR

ll,2 - Fk! .Lío ô t6 d. c6.o óc Pi..cú Êí.<,,o do P.6.á @mo o
drp.rFl. pe! Úú!i iôdr' âr qa!tóê! ó..orúx.3 .Íô dfth@mrío m
.rc1úào d. q!.lq!a oulr!

ta - ÂflExos
16 1 . llí.tM ô Ê!$ . iNr'vErÍo, o. .êgunià. .mx6:
ÀEro l- Í.b1. ó..@i@r. v.16.
Âúro ll - Mod.lo t.6qu.ômnio p.,. oldomüÉío p.E.didad!, Éiú@

Aao lll - D.d.Éç!o d. @h«rturÍo .k! .dl!l, &u. .mrG, iGruç&. .

An rc lV - R.l.çao ar ,tuti$imi. dr .írFôú;
anôro v - o.cLnçlo d. dru .h p.e.müío

^4!o 
vl . D..lrEÉo Ô d.<ri. b.iaa.idi

aEro vll - o..r.Éçao Ô lóomiúiLi

PÍoí.lo Munrc pal6ú Erôeioo

T.llL .ri. Sor.
Pr.ed.nl. ú coóÉsao d. Lrorrçlo

H §

oE.r. - !.rroo oo 7^i^rÁ

ÂltEro I - TâaEL oE §Eivrço§, ÁrRrBUrçôEs

r, iÂa€l oÉ sERvtçoa

01

i2 (ooz€)
xÉ3És

ANEXO II- PESSOA JURIOiCA

cúr.ta9ro (h .úl9óe
p.E Íoo.omnlo d.
@rÍ6 dr Iutu6Bt
'nr6ro 

(.) no cFN/cRN,
M .. oà{19.ç&! 6 d.

dspo.ibild.dô d. ú.b.lh.r
io mrimo 20 (ünl.) hôÉ3
t.@@, qurr 6c.l. .
dilro.içao d. S.@r.Íi.
Uundp.l ú S.úd. p.ô
pE.lú 05 @friço.
@nío@ . ê(!. ú.
r@i. (uBs) Prê

Cdh.çao d. .ntpl!§
p.ô loóeim.ntô dô
.d(o. ú Nuiiddi.r,
úsqiro (.) no cFN/cRN.
m8oà.i{Pçô6hú.
no @n!.lho . @
d.pqÍbild.& ó. Í.b.ln.r
no 6inifro 20 (ünr.) hôr.
s.nn. qu.l íe.a .
di3po.çãô d. S.@l.nà
Munúp.l (b S.úd. p.á
pí.3r.Í o! r.ryiço3
@nío@ a .sL ó03roêrr (uBs) Pr+

nm. ú.np6u (mPLt ..6 úÉs.É..):_
Enó.aço coned '--.-
cmpLlmro _8.i6:_CEP _

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÀO PÂRÁ CREDENCIÁ[ENTO PROFISSIONAIS
PESSOA JURIOICA DO EOITÂL DE CHAIIAMENTO PÚBLICO N!, "/202!,

À Côúi..ao d. licli.çô.. do Muíiclplo d. S..t iLú do O..t

ltuqiçlo E.lróúl _

RELÁçÂO DE PROCEDIME'./ÍO5

s..t M.ú do cLE - ft. d. 2023

Àr!i.üuó rb Gp.!$rtr ê tlgãt d. mp.le
Nom 6Êdo do r.pÉ$ni.it. t.!.1

c.nEôo d. .mprls

O lnl.Í.ss..lo ãbâxo qu.liÍcádô EquÍ !!a lnlsiçao no CEdori.údL ô
Píú$k .B Pés. Juridié ia Áôr _ dw!.do p.b Múadpio
dê Sáít. Mánr do Creir. AÍ.v& do Ch. tunro Púàllco iP. -t ú23, ohtdivü&
a pcaLçao ó. *rrr.6 nas ároE! ãnLlM.nL mdic.d8, mr t @! óo Edal ô

TT*I R327 971 7ã l
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DECIÂRAçÁO OE CONHECITIENÍO OO ÊOIÍA!. SEÚS ÂNEXOS, INSTRUçôES
E P'IOCÉO|LÉNTOS CXAMAMEI,ITO PÚBtlCO N'. -12023

ao MuniioÉ ú s.í. tl.É óo c!.í.

S..L Man. do o6L -Pr

RELÂÇÂO OOS PROFISSIONÀIS OA EXPÊESA OUE PRESIAiÀO SERMÇOS
R€FERENIE AO CHAIAIENTO PÚBUCO N', -'2023

Ao Mun'cj95 d. sá.râ M..ü r,o o.3r.

0.d.6, Mh&.r o .dillr d. Châúo.íto Púbri@ .â -/2023 . ..u! .i.xor. . quê . 'nsÊop.6. p.rtidp.Éô míâ cÉó..o.Mto in»re...c.í.çao inl.!61. rm.rit ói. @fttdes

lníom os noftr (bs ,.or.M.r3 .,Úpoiiv.r. p.É põí.. eç.. .o tlúiciro ô
S..t, MÍi. d. o.ri.. co.lÚ,m qurd! .b.do

43.'.âlu6 Ô B9G*.n nt r.!€lô.íg!a.
N6ô mplGrô óo ôp6sÍí..i. l.l.r

c.rúào t . .mí!É

o

r;-

o_

sánlâ M.nâ do o.íc Pr _ó

Sanl. M.nà do oêúrG Pí _d.

bE

Assin.luE & 6pó$ni.ilô l.C.l d. .mÍ.$
Nú. md.to do Ep6sôlrni. 1.9.1

C..inbo d. .h!..s

oEllc - tll^oo oo,r.^r1 w
DECLARÂÇÀO OE OADOS BANCÁRIOS

CHAMAI'ENÍO PÚBLICO N' '-/2023
OECLARÂçÃO OE CONHECIMENTO DA FORIiA DE PAGÀiIENTO

cHÁtaataENTo PÚ8uco le. '-12023

ao Munopa Ô s.ár. Ú.o & o..t
Ao llunÍipo d. s.nr. Í.n. do o.í.

D*l.n @he.r o il.6 do Edltl d. Ch.tutunb Pnbfico n'. ÉI2O2l au.
on.íE . íôfr. d. ,ã!.lMro d.ô pô.r.<d!3 qr É.4 6.1Édo sof,ENlE amva3
d. r.nrLrilnoá n nlnâ .ô 6É óô tum d. É..o jurlóhr tÉô ô.
.ôd.ncLdo. p..@ jú,ldlo).

oECL Â (E o, drdo. únc3@! p.r. d.Érilo! El.cnld .o. ..arço. ,6.Ld6

sanra Madã doo.stê Pí d. srnu n e do Cllil,_ d. _ 2@3

A.dn.tuE do opE4.Lntl l.!.1 ó. .mp..{
llom mpl.ro do ÉpGst nr. t.r.t

cr,inbô d. mpíle

2023

Á!3in.ruB do cp,.s.nLnt. l.g.l d. .mp..§
Nmê mpLtô do Bpcrml.nl. t.g!t

Cenôho d. .mp.!s

a.tDno-

o_



ql
zt

ffi
aNEXO Vlt

ffi
oEcLAiÁçÀo DE tooNEtDAOÉ

CHAMAMÉNTO PÚBL]CO N' '-12023

s.nlá M.na do o.s!e._ d€ _ 2023

RESPOIISAV€L ?ÉIA ÉMPRESA CONFORiTE COIITRÀIO SOCIAL E ÂLTERÁÇÔES

DECLÁRÂÇÃO DA NÀO EXISTENCIÁ OE EMPREGADOS
Etí coNotÇôEs ExcEPctoNÂts

Âo Muncipio dê santa liane d, o6le

EM C UMPRIMENTO OO OISPOSTO NO INCISO XXXIIIDO ARI, ?' OÁ C,F
CHAIIAMENTO PÚBf ICO N','-12023

Ào MuniciÉo r,. ssnrã Mà.. do oêsrê

O interossêdo ab.iro quã iícâdo DECTARÁ p.Í. os dêvidos Íôs de dne{o na
qú.ridrdã d! soli.Í.nt. d. Éda.f.m.ÍÍo nâ áre. d€ _. qú€ nao foi

d.drÉdo inidóneo p3É licjE. ou contd.. @ú o PodêÍ PÚbr@ eô qlalqueídê suâs

PoÍ s6í expE$áo dr ved.dê, fi,m o pÉsenl.

O repesênlânle lêlar dã ÉmpGsã

.tênçãô à Lei i I3í. dê 27 dê oúrubo d. 1999, d.daEí.xpt!*.mnt . $b â3
p.nas da lel, qu8 cumpre lnlogElm.ntê. nom..onlidà n. Consüturçlo ds Repúbl@
F.õé€rivá do &ásildê 1988 arijgo 7' lnoso v\rülll,.5.bêí

"( ) ÊlibiÉo e i.ab.rho .otlmo. p.riloe @ rn§lúb6 r m@@ ô d.zúo .no. ê
qualqu6r tÉb.lho a óàíoÉ3 de d.zês..i! ano.. êrelo n. @ndiçao d. aPEndE .

Bã'ío _ n.
PR nsoio no CNPJ sôb o n'

A$iníuô d0 6pe$nraÍn. l6gal d. empí.s
Noô. Mpl€to do @pGsêíianl. lê§.1

crnmbo ú. .mD.ê*

DEC!ÀRÀçÂO DE CAPÀCIDADE TÉCNICÁ
cHÂ[iaM ENTO PÚSUCO N. '-]2023

vem âlÉvês de seo ÍepGsênienle lcqa nkâ-âss'nâdo. em

Poís.íoxprôs3ào da veinêdê,imámosopê$nlê.

sanrs Man6 do o.íe _ dê_ 2023
assinàtúÊ do EpBrntanr. Lg.l dô.mrree

Nomê @mplero do Épo3entâniê rêoár

caÍiôbo ó. úp.e$

ffi
RESPO{SÁVEL PELÀ EUPRESÁ CONÉOÂUE CON ÍNÂTO SOCIÂL E ALTERÂÇÔES

RESPO'{SAVELIÉCN'CO PELT EÍíPRESÂ
ctrairÀ ENro PÚBLrco N" _,2013

,s Múnkipi. d. sanlr MaÍiá do o.ire

oE.r. _ EsÍ^Do Do,li^r^

§

o.rrE - É.r^oo oo r^iar^

ao Municipio dê sánr€ Mâná do o.slê

sâ.lâ Maôa do o6tGPR

compr.hêdo 3.ro CEP:

0ê.rã6 q!ê o(s) prcfisdóna( s) apr€*nlrÔ(s) no An.& rv 9Ga(óm) qD&idádê
renr* € €slao disponivê's . pÉrr.r §eMçG ao MunÉjpio d6 sánl. án! óô cl.it.

oub8s'm, Eepo .brrÉrenor ,.rhinÉtát. @ilô miúlfrdr. poh dd.nção

S.írá M... dc o.srê, d. 2023

o

RESPONSAVEL TÊCNICO PELÂ EiI?iESA

-
P« {Í êlor6êo d. vêrd.dâ, ero o pÍ.*de

s.daMíj.ó0o.ft,-d.-202x

A.§nâl!É do EpGentãnlo regalde eEpre$
Nomê Mpl.lo do Épr.sênlrnlê lêgal

Nn.d3êmpÉs

a.satur do Íepr*ênt nr. rê9.r d. .mpr.*
Nom. onpr.ró do ÍeDí.3êihntê hg.L

- 

E- 

-

o_ o_ ll;; a;_



âq
d'

§

oÊ5rl _ É3ÍrDo DÔ,^.^n^

§
o v.l,oÍ lmúl ú útd.ça. a ú R! i (6-) pD 6 §êry(p. d. PÍdslú.t
m -d, p.6 .r!.Éo ú §.@rió MunriÉl tb srrid.
dm.i3 .. rço3, 6ntô,m d..dito n. l.b.l. .b.rro

P.racr.ío s.luídor o v.lor.ro crpú prva . pô.t çt. tot ttó..r. d. o'!
ho.arÉ, ph.lõ.. @ xíia6, ..nóo qr o p...úto do v.lo. lmut -ra!.úpê 9reroÉi6.1 a .í.riçao do qqndt ivo do í.tvô êu6prim.io,
tnn.cÍito. M .om+oíd.nr. Ér. fi.sl . íodkErÍ. .G.lb D.lo G..tor t ô
CúF.to, po&ndo Er d.d@ilo. o. v.loô. cm+üú.tr.. a..u.a.cb../oú
.lo !E.r.caodo. rtukôi

P..lcrtío ,.oire: O mÍ.nto sêra ô.liado ârraa r,a ú@ oti(tt .plú
rcblóno .milido p.l. S.@r.n. e6í.r. dG miço. É..i.r,o., vi. tr noi.rao
dúÉ. ou rbpiLdo .m súdrô ór.io ú @t. pep.nfa ó. ttt rir.ô rr. tra!!o.
_ (.6d.fti.r1á

CONTRÁÍOADUINISTRAÍiVOM. rrrr-2023
0E pRÊsrÁçÃo oE sEFvrÇos/FoRNEcriaENÍo

QUE ENÍFE SICELEBRÂ O UNICIPIO OE SÀI{IÀ
MÀRIÂ OO ÉSTE E Â EMPRESA IXXTXXXXXIXXI

P.Í&.Ío P.ituiÉ: o vilor do pro!êl(. @ntr io . primiÊo, nao .orrld E.,r,.t
p.lo oêÍiodo d. vEatu. Ev.|íú.r cor.çlo duô,í. ..r. p.íi«h Ga rtu ! ú
b... nos inúe3 o6aas utlrÉndqÉ do! qlànoú & 6v..i6nú. op.nuniúd. d.
Aúnrnierr.çlo PúUs m.<!útô...indun d. T.mo Adi!@

Por é1. úrúútunto .ún'nrr,.tivo ó. pc3reç.o <rr .arp. po6$
or.ú.8, d. úh r.do o [uNlclPro oE sairTÂ aFta oo EosÍE - PR ,.5@ro no
CNPJ n..95 681 5r,a/0001-26. ú 4xhsro à Ro Jca (h F.eíç. p6ê6 10. c.p
35 23&m0 SânE U.n. do O..b, PR, n.í..i0 ópô$ít!!á p.lo â.í.do Munqp.l
em Eiêrcjcio, o I OSCAÂ DE!GADo, bÍ..il6i@, qedo, lort oÍ & CPF/MF 3ob
. '-- . RG . rh.n(jliarô md.
d.n6in.d. COil,lnÁÍANIE €, d. oulro l.do e mpó!. r r in.áil! no CNPJ n'
[ru. ilu.d. a xe, C.t xe, ndlê ío Ép6..nt ú p.lô Sr r br nhft lü
poó.ór do CPF/üF n ! xÚ. c ódul. & ir.nfÍl!ó. n.! Iu Bliúnr. e ddnirr!!.
à ü, dônváíl! d.nomin.tki coÍ{IR TADÂ Lm lcio . conr-.l.<h o pn.t co
d. ntuÍ6. nG l.@3 ó. L.i n' 36€A/$. d.. dluaLs. @ndrçó.t ãldüo
dirdõin.ú!, §u. á3 p.rr.3 ê.1.6 @.h.Ü . mub.moi. * olrdg.m . sab.r

P6lo píls€rúe lrBtrun€nto, oíurÉo & Edtsl dê Chlm.mãrto PúDlko n..
.12,76 Pê6 CREOENCIAMENTO DE ENTIOAOES PÚBLICAS
FILANIRÓPICAS, PRIVAOAS PRESTADORAS OE SERVIÇOS OE

PROFISSIONAIS NA AREA OA SAÚOE NO ÀM8IIO OO MUNIC|PIO DÊ
SÁNÍA IIARIA OO OESTE-PR, PARA ÂTENOER A NECESSIOAOE
ÍEMPORÁRA O€ EXCEPCIONÂT INÍERESSE PÚBIICo. DISPENSAoO O
CONCURSO PÚBLrcO, CONSOÁNTE O DISPOSTO NOART 37 INCISO IX
DA CONSÍIÍUçÀO FEDERAL, PAÍ{A CONÍRÂIAÇÂO POR ÍEMPO
DETERMINADO. a e.n c.r'ioÍnid€d€ com o {,rrposlo na Lâ n I 666/93. s.ras
ârtêíãç!ê. demâs disposrçrrês r€gàs â.êg!râmâ1âÉs âd,c3vss à âspêrjê. o
côínratrnE s a cont_aiada, ao linâl assin€dos. têm ênüê § ju§o e conrrâlâdo
p€hs s8gulntes dâusulâ! a condiçr€s

cúusutÂ QUAFÍa oa FtscaLlz çÃo, NgrRuçô€t Ê ATEnFEçoaxÉNÍo
0o3 sE vtÇos
C*..4 ro Uunicip@ d. S.nr. M.n. do O..r. e c@(húçlo, 6iüd.. i.o&.éo
d. prusliÍao.hs aorço.. @ním. qd. áo.
P.ile.ío PnmiDl À nrola.éo .$Éd. p.ro coôrllünt .oôô @ ..íipt m
@íú.t do. nao .xlmr.á o Conlral,..t da ru. pLn. Glponlabilrúd. p.ôni. o
cútríánl.. ôu ÉÉ m t.E.iDr d.c.cnE3 d. orp. oú d.b r .G!t& do

P.ir!Éao squído: Em q!.hEÍ hrÉtr$ é .$.eurdo . cdb.l.ú .ÍFlo óraio

cúUsUTÀ QUINTA - DA8 oBRrcAqÕEa DA coIÚIFÀÍÂDA
P:à o @np.h6ro r,o oq.ro d..t C6fro. . CdilnÍr.. oôri!.. nlôrr
du6nlô ! v'!aÉ. rhrr. T.ím 6 ôqúito. .,ardo! p.ro in.i!ó.ino (h
Ch.@mito Públl.o nr q/2021, b.m mô í.í(br .. óídç46 . o. diúbr

O ptuo & contr.r.çaô pÉü ô a.r. 12 (dq) It{., @nllô! ú d.t ó.
att'n.luÉ ó.í. 'úrrmmo 

porlm.!ô .il,!Enlô, *.trvi.d. r rq rlundo o!
prom!.do por p@o .up.noÍ rimúdo .o maino 60 (rú.ítr) í.$.. mpE.h
,i6dm.nto e 

'nld.e* 
p{br@ do Mu^icip.o d. s.nt M.m ô o.í.

Xlx - Naô pr@d.r ê íÔ@ irü.úo§. .tm dr6ód.. í.h. e ôG d. diíÉÉ.
. ó queld.d. miim. d. .i.«rmoio .. .r@Éo óo plud. @nú.t
Xx - Ar$mir . r..p..§bilid.d. i*rd Élo. rtorF. É cdlr.t do., Lrío .ô
61.çao .o o3p.<rvo 6t.1ho d. cl.$.. q!.ntô . r.@ió.

cúUsuLÂ SEITA. oA REsPoNsÂauoADÊ cML oA co ÍÊATÀ,A
P..le.ío Priml6: 

^ 
Co.tr.l.d. a É.pon.av.l ,.1. inó6úçao ó. ú.or

eusdo6 no .x.Éicio d. .uá p@Ír.ào . .r@çto do obFlo Ô.1. o.túo, ..ím
c.@ a !r@or d.@@nr$ ô .lo ou m3ráô volu rú, n !l(im. nÉ.i{ oo
rmptudêno. pÉtqdos, nc.nd. .3..cuÉóô .o co r.Enra o diEilo rL oeo..o

CúUSULA TÉRCEIRÁ - DO PRÂZO

cúU§ULA PR]f,EiÀ . oo oBJEÍo
O po*nt @iü.lo t.m po, otljírô ô dró*i.mío tL p.r@ _ d.
@ir.tado pa6 pÉ.irçao Ô -í!lç6 ó. _.. @ ú&os, v.roca ô dúçó.3
erüpu.d5. r.!r€ in.rrum.nro . dü d.n.É dilpoiÉd o.3l.rí* do Ední d.
Ch. nÍnô Públlcô r! -r202t. cu. lE p.i. i.Ltó.t . '(I..@r.l do
po$nre trmo @r'rr.t!.| rnd.p.nÔni.r...b dê iú.sco

CúIJSUTA SEGUNOA - OO VALOR CONIiÁTUÀL

ffi §

ot!r. - r.r^oo oo ü.^rl

ôiÁi@ ..ub.Lo.lo. p.lo Monrcipo rL s{nll Mm do o.6i.. snndo o

.r.nditrErrô dritÍ.ró@ & ôbj.io
P.nler.lo ÚíÊo: A cMt.i..,. ú oôrh.. Ér li â/ou .ind. p.b(n prÚ.§.(n)
,nóoÔ(.) @ p.@e d. eúú.llmro
r - Eled.r @m u.lo . d.dicãçao G .rribuç..! hmlí.r .o obFlo to @nrlto. por

.u. @ni. . n@. ..b rq loLl 6.po...!ilid.d.. d.po.ibit ô 0(.) p.rri.ti6.lí!)
inóod.(.) m pr@@ d. dld.fti.milo p.o . u.o{ao ô obi.ro, út'pn^do
iíl.l lm.t . er!. hoún. úrün.d. p.lo Conh.n!. Ç!p.it d. o li6iL miúm.
.rtFr.do m.r. 6fuenro:
ll - Ob$í.r * nín.. 1.9116 . l!!úâtui1.6. âpl,úEiri
lll - Ai.n hr @ p6.i.2., d«k ç!D . !ô.ni.,.d. .o Éblico .m C.El. pÉ3t nóo

.lddraio rd.qúdo, mó.b . ó*, lo@6do B iníún.çóêr Eq6Í*r.i.
o!r.rv.d.... pôr.!id8 pdo 3Éío pÉfiúd.ri
lv - Làr & ónn-im.io do c.nt t ,í. .3 ií!$r.h<,iÔ. ô qe t!í oalw fr
úao dr .Guçao ô.ir,
v - z.l.r Élâ @nomi. óo üál . p.L 6@.çao do F.ttna.io púbrEo,

cddrb I .d ú.to.tjo pr .cuÉ. 60 ój.to &í.,
vl - tL.í.r qduL @!p.iír.l M i moríir,áÔ rdfrini.miv.l
Vrl - ÍÉiÍ M humnid.rb . É.p.ío tÉ. . qúl$ú p.s. ú qJ@ mntv.r
coir.lo m rhdnlftà d. dco4ao dert :

VIII - SubnGEÊ.. !o3 Í.!ol.m.nl6 d. Cqlr.lÍÍ. no qu. @nM. .o 6oru
di.c9lüw. ol!.@çao d. hqaio! r,. dmúBnb . 6ntrôL & Êosto óê

lx - PÊ3L. Àrd.r*lm.t . ê ru.tÍe. íoídm.L o. .lo. p.Íirdo! no .x.frrcio
pón$ir.l ot i.to d.í. in.lrlMto §/.ndo 3.ai:l.ó Flo c@tÍrnl..
X - R.iir.r pltíroc d. .i!ndim.nl6 ôl.cion.óo. . uQémj. . w.!é.d. m

xr - N& .LL!.r . i.n iE .. .bib{iÉ6 qu. *ió d. .u. 6riíúa@ .
Gspon.Úildd..ú d.@Íútu ..,â .euç!ô d..t i

xll- Na. 6li6r, .m P|óvE .ubíü.fao, ,o. .Eilo, & Conn rn.. qúhc
d@mdo a obj.io, qu. rao $J. d. s. pí.08d.d., do l@l ont..rete o oq.b

xrrl , Nao ofo. G$tarc{ nju$'nc*h ! d.o4lô ó. strt* oqoio dcai. lm.
XIV - Nao pdícâr cdnaÉio ó. @nFo . v..d. d. b.m ,ou $frrço! n0 ...i o óo
b..l ofth .ror. o oôj.to &.1..
xv - Nao v.k -s do oEÉií. t.m pa.r LgÉr 96tii0 p.sol ou d. out$ 6
d.úÍnáb rr. dbnit.& r,. arrrrni.rr.Éo PÚblio:
xvl - Nao ul,lia p*ol o 

'@G 
úlíÚ. do lc.l od. .r6JL oa *rç!3

ouao Ô.t. l.mo, 6rx.óo. a su. dlpolf?ao. .m sYço! ou .,isd.d.3

xvll - túo .r.Ú qúaq* í,v*h.rê iErp.livG . d@çao dô pGrrlrô !.mi
xvrrr - Nao r@{rr @ pomd.r proÊr'.. .{ pÉ.. .3, .k qu.lq@r üpo ou v.lo., b.m
ffi .np.tutM F§i! @ vütrg.tu tb $áhÉ. 6pa.j.. m Ezaô d5

.x.orçao Ô pG..d. l.mi

cúusuIÂ sÉttfa - DAs oaRGAçôcg 0o coNTR TANTE
Sào obôe.d$ d. Contr l!nl.. dunnl.. vqanq. do pEe.i. Co.üúo:
I - êícturÍ o p.C.ô..b óo obj.lô óêí. 6nllí0. .e b.tu 6lip{Lóo. pô. ..L
rêmo . pâlô Eól,rl Éq.Íí.

-.scl.@Í. Coát-.L<r. a6o & loú c qu.hur dúvid. .ú t npo habil 6m
ôr.çao..roçaê do oqâlo dê31. @.rÍo
lrl - frseu.í à .r@ç!o do. ..riço. pE!r.d.! p.h Conrr.lrú. pod.n& ú.itClo.
qundo 63tv6 tu€ <,.3..p.ofeçõs. &v6do 36 d.iio $m qua.qú ônu..ô

lV, Noüli€r po..icrib . ContEir&, qu.ndõ d. lpliqÉo d. mult.. p@i.t . d
Conràlo. b.m m n ELêo âr r€cul..iLd.t d.r.cLd.r m. á&r rh EÉrclo,
d.í.&s ou viôro. r.l.ôon.do§.o ôq.b coôrírdo

cúusULA NonÂ. DAs sAflÇóEs AD INI9TRÁTIVA3 E INÁI)IIIPLE EI{To
DOS SERVTÇOS

P.rà m.rdÉo torá ou pâÍoá do ó^rr.lo o conrai.il. p.ó.râ o.Íaói.h a práv3
d.í.s .p18. á co.traEdá ás sánçõ.s p6visl23 no án 3? óá Lo 

^! 
I 66643

P.É!..ío Únicor Ê v.d.d.. @hançà d. s.àÉt r* p.r. Conlr.trd! $i& motvo
d. desq.den.irm.nto pmrúndo novor crcd.no.h.nlo3 ã qu.lqu.r mm.nb

CúUSI'T.A DÉCIIA . DA3 PEI{AUOÁDE§
O &@mpm..lo toLl @ parcj.l da3 obn!.çõ$ rsunidr o! o @mpítm.to .m
ó...dib m o p.ctúô dolãi, i conf.r.de .. pên.Ld.d.s posír. m
AniCo 87 dá Lú 866&93 . .i.6çõo, co.lom. . gBd.d. d. iníÉçlo ê
Lnd.p..&.td.^1. da nod...i. .,. murL

CúUSULÂ DÊCI A PAllElRÁ.OÂ§ ULTÁ6
O C6b.Lnte. no ue d.. pcíog.l,v!. q!. lh. 6ní.e o r@& lV, do .nigo 5A .
.ntlE 37, res rr. ó! Là 8 aÉ€r93..dié.4 muh!

HINUÍA OO CONTÂA'O OE PRESIÁçÀO OE SERVIçOS
cxÂMÂ*ÊNÍo PÚBf lco N-.r2023

cúusut ortÂvÂ - oo§ REcUR§o3 of,Ç lEnIÁ&os
Á! dê3É3â3 &! 3.toiçoi 6.li2do3 &.omnt ! ú31. cont-.lo cmrao a 6lÍ. do3
reEo. frn.n6ió. p.ov.nÉnt 3 d. $!urnr. &rçao úç.lML{



)\

§ §

E poí êsErem asnm ajuÉládo§, .3snán o pÉsnt. inslrum€nto.m 02 (du.s) vias d.
rguâl I@. e íoma, p.É uÔ 3o eí.'to . d..l.Em @nh@Í rod.r i! dáu3ul..

s.d. M.ri. do oúlo- P., 

- 
d. 

- 
ó. 2013.

CúUSULÀ DÉcIuA SEGUNDÁ - DA RÉsclúo
Cdslilu€ú ôobvo3 páá a reÉcieãô do p@s.nte Conr.lo a eoíônoá dE po3* de

4@vrdo(3) no con@e t\jbri@ (e3o q!àndo h@v.4, p.6 o €ao d. tiédko o
náo cuôpnmonto d. qursqu.r d. 3ua3 clá!e|.. . @ndid$ b.ô @ho o3 pr.vi§los
na loorsláÉo GíêÉ.l€ e Licúáçõ.â . conl6lo. AdminrtlÉtúos
P.áerío Fnmire: A êsrão émllé, i.dêped.nrêmênr. dâ quãlqu.r
p@dm.nlo iudid.l ou êxl6rudio.l poí p.íê do Cdtri.nlq á .êrênÇáo dos skiros
dê@í6nl.s d€slê conkâlo, limiàda ão vàlor doe p6iúirôs cáGrdoe âlêm dás
er,çô6 p@iíaÉ nê$. áJuí€, .ré . cmrr.t 

'íilêni:áÉo 
rro5 dânos

P.Étaio Stundo: Fi€ e&es$@nle s@d.do q!ô en €ro d. rcesao.
íênhum. 6munêr.ç!o s.Íi cábiv.l, à não s.Í o ês3.dmênlo d. d€rp*.t
aLtoÉd.s Élo confeiâilê ., coÍp@.dãm.ntê r€ãlizad$ Élo contÉla«)
p6üit* iô pô$ntê @ntrãlÔ

.r3e!u6ôdclh. poÉn. no eso d. É*i.âo ,or 6orivo3 .th@3 . ruá vdt.d. .
s.m 

'nkaç,ô 
d. quáisq!êr cliusur.s . @diÉ.s côntr ruai. o pâglmni. d. íoôn

Prcp.rcio..l ao. s.,çô3 êí.lNãmênl. pê.bdo.
P.áe.ío l.c.ire: Â! pâí.r @nftt.nt* obngác$ â c!Írpâr. Í6í @rps o
pes6nte Con!.lo âm Iodo§ os cu3 lêmos, .lá!!ulá! 6 @.diçôs, por si . eu!

P.ág.ío Qúío: P..â os .leilo3 d. úEito v.km p€E 6t Conr.io $ d.por(r..
de L.i F.d.d nr 3 66ô93 6 a11..áçó.s pô6|6noE!. à ddn.i. nom. leloÉ qu. lh.
i.jam apli@v.'s dotftnr6s d. náruÉzá dos r.tuiç.r p6st óos, aplióôdc& .ind.
p.€ os 6sot mê$s, os pnncipús qG€r. d. DiBilo
P.Égnfo O!lÍÍo: Â Co.lÉrádâ 3êó Érpon!áv.l por toda .r obnC.ç{É3
tr.bálhi§la3, ribútinrs. p@rdêicián*, ..!uío. t xà.. imp.ê1o. de.núkiror,
. ê3p.o.lrenlâ p.Í qlalquêÍ vitulo dpr.!.ütu quê trhã . sê dÍ'cuor,
ncluevê indênEaÉ.rdmoruntBs d6 âcid.nl. d€ lóbatho
P..aer.ro s.rb: No eso de @ru(êm) @o(3) eó<rêtui.Mr(, d. p.r@(r)
íisi@(s) .rou luddie(i) nô(r) objetoG) ao Chú.NÍno Públbo q@ onCinou ô
pr.sê.iê iêmo úirr.luâr, smprê no lnl.@se d, admini.rÍ.Éô, p.d.d @Í.r
Í.visáo € edi.tibui*ô do. $í4os e.tuÉçlo & v.lms, &3 $âi. t.v.raô
3ubmêrêÊíê o @nú.rado

CúUSUTA OêCIf,Â IÉRCARA - DÁS ALÍÉRAÇôÉS
ouaisqud âlbÍaçôês quê §o Ízêr6m nâ@ssáÍiss ro prusló coílrálo s.á obl.lo de

Íêmo Adirivô, ná íom. da leosl.çáo Íêí€ênt à Lic áçlô ê conlrálos

Pa.àgrãío PrimêiÍo: A qúâlqu€í t€mpo *l€ Conlr.ro d. PrcsláÉo de SêtuÇos

dê@renles do t€mo dê credênciâmenro p.dãni sor âltêÉdo vi$ndo adêquar o

sêtoço & @ndiÉes d6 exêcuÉo prcvlsla3 pêlo Con16lãntê

cúU§xL^ DÉc A sExTA-oo FORo
Fi@ €leilo o foo dã Comar€ dê Pil,angrPR @o @nFêlarÍê prn $lumn.r
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PREFEITURA MUN'CIPAL DE SANTA MARIA DO OESÍE _ ESTADO DO PARANÁ

CNpJ: 05.6a4.S/t,í/000í-26

Em atendimento ao constante no despacho do Chefe do

Executivo Municipal, esta Assessoria Jurídica, com fulcro no art. 38, parágrafo único,

da Lei 8.666/93 e suas alteraçÕes, e Lei 10.520/2002, da Constituição Federal e

Estadual, passa a analisar a regularidade técnica dos documentos e minuta do

edital, visando a "CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES PÚBLICAS,

FILANTRÓPICAS, PRIVADAS, PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE NO

ÂMe[o Do MuNlciplo DE sANTA MARIA Do oEsrE-pR., pARA ATENDER A

NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO,

DISPENSADO O CONCURSO PÚBLICO, CONSOANTE O DISPOSTO NO ART.

37, TNCTSO rX, DA CONST|TUTÇÃO FEDERAL, PARA CONTRATAÇÃO POR

TEMPO DETERMINADO.", denota-se:

No que tange a minuta do edital, este contempla a

existência das cláusulas necessárias, conforme previsâo contida nos artigos 40 e

seguintes da Lei 8.666/93 e suas alteraçôes, e da Carta Magna Federal e Estadual.

Outrossim, a minuta do contrato administrativo, tambem

preenche os requisitos necessários para o fiel cumprimento do objeto, estando o

mesmo de acordo como artigo 55, do mesmo diploma legal citado;

Razáo pela qual encontra-se o presentê processo em

condiçôes de ser autorizado pelo Chefe do Executivo Municipal, se esse for o seu

entendimento.'

É o parecer.

a de Fevereiro de2023.r,-PSa

Ássessor Jurídico

K

RUÂ JOSE OE fRÀNçÂ PEAEtiÂ, t{. t0 . CEp.: 85.230-OOO - FONE/FÀX: (Oa2) 3ó..-t t37/t2ta

PARECER JUR1DICO
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I{UNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARAN Á

CNPJ: 95.684.544/000í -26

FRAr{ç^ PÊRÊrRÀ, ,6,230-000 - FONE/FAl: t0a2' aaaa-ila9

DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente

procedimento AUTORIZO a licitação sob a modalidade CREDENCIAMENTO,

referente "CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES PÚBLICAS,

FILANTROPICAS, PRIVADAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE

PROFISSIONAIS NA AREA DA SAÚDE NO ÂMBITO DO MUNIC|PIO

DE SANTA MARIA DO OESTE.PR, PARA ATENDER A

NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE

PÚBLIco, DISPENSADo o coNcuRso PÚBLIco, coNSoANTE o
DtsPosTo No ART. 37, tNCtSO tX, DA CONST|TU|ÇÃO FEDERAL,

PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO OETERMINADO", nos termos da tei

8666/93.

Encaminhe-se para a comissão permanente de Licitação para as providencias

necessárias.

Santa Maria do Oeste- PR,07 de Fevereiro de 2023.

R DELGADO

Prefeito Municipal
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo pRRaNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Í{uâ Jose de lrança Por€irn. n" I0 - CEP. 85.230-{100- ÊorrFax: (042) 3ó44-1159

DECRETO No 02't /2022

SUMULA: Nomeia Comissáo Permanente

LicitaÇão dô MunicÍpio de Santa Maria

Oeste - PR. ê dá outras providências.

Art 1o - Fica nomeada a GOMI§SÃo PERMANENTE DE LlclTAÇÃo
MUNICIPIO DE SANÍA MARIA DO OESTE, que terá a seguinte composição:

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE. Estado do Parana

no uso de suas atribuiçÕes legais, e de acordo com a Lei Federal n 8 666/93:

de

do

oo

1) TALITA MARIA SOARES

2) JEROSLAVA LATZ U K VOLS KI

3) JOSIAS GONÇALVES

CPF: 04 8.9 8 3.7 4 9-2 í

CPF: 870.435.999-20

cPF . 557 . 599. 719 - 72

Parágrafo Único: n presidência da presente comissão, Íicará a cargo da

Sra TALITA MARIA SOARES.

Art.2" - Fica nomeado como membro suplente da presente comrssáo. a Sr

0ANIEL TOMEN, inscrita no CPF sob no 065.335.649-80

Art. 3" - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as d is p os rçôes em contràÍio.

Gâbinete do Prêfeito do [4unrcípio de Santa MaÍia do Oeste, Estado do

Paraná, em 13 de Maio de 2022.

e gado

P refeito Municapal

D E C R E Í A:
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19105t2022 09t27 Prefeilura Municipal de Santa Mâriâ do Oeste

ESTADO DO PÂRANA
PREFEITURA MUI(ICIPÀL DE SÀNTA MARL{ DO OESTE

sEcnf,TARrÀ MU\rctP^L Df, 
^DM|NTSTR.{ÇÃODECRETO O2INln2

SÚMULA: Nomeia Conissão Pemranente de
Licitação do Municipio de Sânta Maria do Oeste
- PR e dá outras providêocias.

O PREFEITO ML]NICIPAL DE SANTÂ MARIA DO OESTE.
Estado do Paraná, no uso de suas atribuiçôes legais, e de
acordo com a Lei Fcderal n. 8.óó6193:

DECRETA:

Art. l' - Fica nomcada a COMI§SÃO PERMANENTE DE
LICTTÀÇÃO DO MUNTCIPIO DE SANTA MARIA DO
OESTE, quc terá a seguiote composiçào:

I ) TALITA MÂRIA SOARES CPF: 048.98i.749-21
2) JEROSLAVA LATZUK VOLSKI CPF: 870.435.999-20
3) JOSIAS GONÇALVES CPF: 557.599.719 - 72

Perlgrrfo Único: À presidência da presente comissão, ficará a

caÍgo dâ Sra. TALITA MARLA. SOARES.

An. 2'- Fica nomeado como membro suplcnt€ da prcsente
c.missão, â Sr DANIEL TOMEN, inscrita no CPF sob n"
065.335.649-86.

Art. 3o - Est€ decÍeto entra cm vigor oa data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do hefeito do Município de Santa Maria do Oeste,
Estado do Paraú. em 13 dc Maio de 2022.

OSCÁR DELGÁDO
Prefeiro Municipal

Publicrdo por:
Marcos Antonio de Lima

Código IdentiÍicador:EEB24A40

Matcria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Parar,rí
no dia l8/05/2022. Edição 2520
À verificaçâo de autenticidâde da materia pode ser feita
informando o código identiíicador no site:
https: //w\r,tv.diariomunic ipal.com.br./amp/

h[pst/ 
^^x\ 

i.disriomunicipal.com.br/amp/m6têriâ/ÉE824A40/03AGdBq25FkzjbErlJk43]IWA3ywISiUFOSRWUaUBmUTXOIbNAGK-§iJG7Hv3unRF... 1/1
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO O ESTE - ESTAOO OO PARAN Á

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RU^ JOSE OE FiA19çÂ PERETRÀ, t. íO CE9.: a6.230 000 FONE/FÂt: tO42t 36aa.t23i

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO NO Oí/2023 - PIIISMO

CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES PÚBLICAS, FILANTRÓPICAS, PRIVADAS
PRESTADORAS DE SERVTÇOS DE pROFtSStONAtS NA AREA DA SAúDE NO
ÂMetro oo tuutttcípto DE sANTA MARTA Do oEsrE-pR, pARA
ATENDER A NEcESStoAoe teupoRÁRtA DE ExcEpctoNAL TNTERESSE
púgLtco, DtspENSADo o coNCURSo puBltco, coNSoANTE o Dtsposro No
ART. 32, rNcrso rx, DA coNslrutÇÃo FEDERAL, eARA coNTRATAÇÃo poR
TEMPO DETERMINADO,

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE CREDENCIAMENTO

Data: A paÉir do dia 02 de Março 2023, ficando aberto por período de í2 (doze)
meses.
Horário: Horário do Expediente ao Público - das 08:00 horas às 12:00 horas e
das I 3:00 às í 7:00 horas.

O CREDENCIAMENTO SERA NA ORDEM DE PROTOCOLO

í. DO PROCESSO
í.1. O MUNICíP|O OE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de direito púbtico
interno, inscrito no CGC/MF sob n. 95.684.54410001-26, com sede na Rua José de
França Pereira, 10 - Centro, Santa Maria do Oeste, PR, Fone 42 - I 9841-0495,
Através da Comissão Permanente de Licitaçôes, designada pelo Decreto no

02112022, em conformidade com a Lei no 8.666/93, suas alteraçôes, Lei no 8.080/90,
Portaria no t.286/93 de Ministério da Saúde e demais legislaçôes aplicáveis, torna
público, para o conhecimento dos interessados que está instaurando processo dê

Chamamento Público para CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES PUBLICAS,
FILANTRÓPICAS, PRIVADAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE

PROFISSIONAIS NAAREA DA SAUDE NO ÂMBITO DO MUNICíPIO DE
SANTA MARIA DO OESTE-PR, PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO, DISPENSADO O
CONCURSO PUBLICO, CONSOANTE O DISPOSTO NO ART. 37, INCISO IX,

DA CONST|TUTÇÃO FEDERAL, PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO
DETERMINADO.

2. DO OBJETO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE

ENTIDADES PUBLICAS, FILANTRÓPICAS, PRIVADAS PRESTADORA DE

Local: Divisão dê Protocolos, Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste/Pr.
Divulgação e Publicação dos Credenciados será na ordem de protocolo de cada
empresa.



MUNICIPTO DE SANTA ÍYIARIA DO OESTE - ESTAOO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000'l -26

RUÂ JO§E DE FRÂNÇA PEREIRA, N'10. CEP , FON€/FÂX: (O'2I 36',I.123'

SERV|ÇOS DE pROFtSStONAtS NA AREA DA SAUDE NO ÂMBITO DO
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE-PR, PARA ATENDER A
NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO,
DISPENSADO O CONCURSO PUBLICO, CONSOANTE O DISPOSTO NO
ART. 37, INCTSO rX, DA CONSTTTUtÇÃO FEDERAL, PARA CONTRATAÇÁO
POR TEMPO DETERMINADO e que seráo remunerados conforme tabela de
serviços e valores descrito do Anexo - I deste edital.

3. CONDIçÔES PARA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO:
3.í. A participação neste Credenciamento implica na aceitação integral e irrestrita das
condiçôes estabelecidas neste Edital;
3.2. Poderão credenciar-se todos os interessados que prestem os serviços indicados
no item 2.1 , atendidos os requisitos exigidos neste instrumento de Chamamento
Público.
3.3. Não poderão participar no Credenciamento os interessados que estejam
cumprindo as sanções previstas nos incisos lll do art. 87 da Lei n 8.666/93.
3.4. Não poderão participar no Credenciamento os interessados que estejam
cumprindo a sanção prevista no inciso lV do art. 87 da Lei n 8.666/93. (Aplicável a

todas as licitações sob qualquer modalidade, bem como aos procedimentos de
dispensa e inexigibilidade de licitação por força do disposto no art. 97).

3.5. Poderão participer Pessoas jurídicas.

4. FORMA DE |NSCRIÇÃO NO CREDENCTAiiENTO
4.í. O cadastramento será amplamente divulgado e estará permanentemente abeÉo
aos interessados, obrigando o Município de Santa Maria do Oeste, a proceder, no

mínimo, anualmente, a divulgaÇão do edital de chamamento público, através de diário
oficial.
4.2. Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento a partir da publicação

do presente lnstrumento no Diário Oficial.
4.3. Serão considerados credenciados os profissionais pessoas jurídicas que

aprêsentarem os documentos enumerados no item 5.í deste instrumento, desde que

obedecidas e atendidas as normativas descritas no item 3 e subitens.
4.4. Os interessados poderão solicitar a inscriçáo no Credenciamento a qualquer
momento, sendo suas inscrições proporcionalmente adequadas ao período

remanescente de vigência do Credenciamento, obedecendo à programação e

necessidade de serviços pelo Municipio.
4.5. Os interessados, para atenderem o chamamento do credenciamento, poderão ter
acesso aos modelos junto ao Departamento de Licitações e Contratos do Município de

Santa Maria do Oeste, bem como no endereço eletrônico:
www.santamari ooeste or.oov.br
4.6. Os interessados poderão inscrever-se em mais de uma área de atuação/servi

desde que preenchidos os requisitos da função, qualificação, disponibilidade

compatibilidade de horários.

1q



MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE - ESTAOO DO PARANA

CNPJ: 95.68ir.5,r4l0001 -26

RUÂ JO3Ê oÉ lâ^nç^ PEREIR^, rlt 10 - CE? : !5.130-000 . For{E/FÂI: ÍOa2) !aaa-12tt

4.7. Quando o interessado empresa inscrever-se em mais de uma área, o
credenciamento será valido para o profissional que foi cadastrado. Caso haja
desistência do profissional, a empresa poderá cadastrar novo profissional em
substituição ao anterior desde que atendidos os requisitos do presente edital.
5. DOCUi'ENTAÇÂO REFERENTE A HABILITAçÃO
5.í. Para credenciamento, os interessados PESSOA JURíDICA deverão apresentar
os seguintes documentos:
5.í.í. Requerimento para credenciamento, conforme modelo Anexo ll para Pessoas
Jurídicas;
5.í.2. Cartão do CNPJ atualizado;
5.1.3. Contrato Social e suas alterações ou sua última alteração consolidada, com
apresentaçáo da Certidão da Junta Comercial;
5.í,4. Prova do Registro comercial, no caso de empresa individual;
5.í.5. Alvará de Licença de funcionamento;
5.í.6. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da União, emitida pela Procuradoria da
Fazenda Nacional e Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federeis
emitida pela Secretaria da Receita Federal - Unificada RFB/PGFN;
5.í.7. Certidão de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual;
5.í.8. Certidão de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do município
sede da empresa;
5.'t.9. Certidão de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal;
5.í.'10. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em cumprimento a Lei
12.44012011, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho;
5.í.í í. Certidáo de Falências e Concordatas, emitida pelo Cartório Distribuidor da
sede da empresa Licitante;
5.'1.í2. lndicação do banco, agência e conta corrente da empresa a ser credenciada,
para depósito dos valores referentes aos serviços objeto do credenciamento;
5.í.13. Documentos que se referem ao registro e/ou licença junto ao Conselho
Regional da Categoria Profissional, RG e CPF; Carteira de Registro no Conselho
Regional da Categoria Diploma ou certidão que comprove a conclusão de curso
superior inerente à área de atuação; do(s) profissional(is) indicado(s) para prestar(em)

serviço(s) ao Município de Santa Maria do Oeste, constantes da relação do Anexo lV.

5.í .13.1. Os licitantes deverão ainda apresentar comprovantes de residência e

Certidões de distribuição cível e de distribuição criminal, do fórum da Justiça Estadual

da Comarca de residência do(s) profissional(is) componentes da relação constante no

Anexo lV, sendo considerada(s) inabilitada(s) a(s) licitante(s) cujos profissionais

tenham sido condenados, por decisão transitada em julgado, nos últimos cinco anos,

em ação por ato de improbidade administrativa ou qualquer outro ato lesivo à

administração pública, em ação de reparação de danos por erro profissional ou, ainda,
ação criminal por crime cometido no exercício da atividade profissional;

5.í.13.1.1. Em caso de substituição dos profissionais a que se refere Anexo lV durante

a prestaÇão de serviços, deverão ser apresentados os documentos a que se refere o

v
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item anterior referentes aos profissionais substitutos, no prazo de 05 dias corridos
antes do início da prestação de serviços por estes;
5.í.14. Prova do vínculo entre a proponente e o(s) profissional(is) indicado(s), quando
este(s) não Íizer(em) parte do quadro societário, podendo ser através da apresentação
de competente e vigente registro empregatício em Carteira de Trabalho e Prêvidência
Social -CTPS ou Contrato firmado entre as partes, com firmas reconhecidas em
cartório;
5.í.15. Todos os documentos acima relacionados devem estar legíveis, íntegros e
dentro de sua validade, sendo que as cópias devem ser autenticadas em cartório
ou apresentadas, juntamente com os originais, para autenticaçáo por funcionário
público do Município de Santa Maria do Oeste.
5.2. Os interessados deverão encaminhar os documentos relacionados no item 5.1 ao
Departamento de Licitações e Contratos, no horário das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às
17:00 horas, em dias de expediente da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste,
com a etiqueta de identificação dos envelopes no seguinte formato e informações:

6 - CONDIÇÔES GERAIS
6.1. A entrega da documentação acima estabelecida implica manifestação de

interesse no credenciamento, bem como aceitação e submissão, independente de

manifestação expressa, a todas as normas e condições deste Edital;

6.2. A não apresentação de qualquer documento solicitado implicará na não realização

do credenciamento como prestador de serviços do Município de Santa Maria do
Oeste;
6.3. A inexatidão de afirmativas, declarações falsas ou irregulares em quaisquer

documentos, ainda que verificada posteriormente, será causa de eliminaçáo do
interessado do processo de credenciamento, anulando-se a participaçâo, bem como
todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo das demais medidas de ordem
administrativas, cível ou criminal;

CHAt''AilIENTO PUBLICO N' 01/2023

CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES PUBLICAS, FILANTRÓPICAS,
PRTVADAS PRESTADORAS DE SERVTÇOS DE PROFISSIONA|S NA AREA
DA SAUDE NO ÂMBITO DO MUNIC|PIO DE SANTA MARIA DO
OESTE-PR, PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE

EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO, DISPENSADO O CONCURSO
PUBLICO, CONSOANTE O DISPOSTO NO ART. 37, INCISO IX, DA

coNSTrTUrÇÃO FEDERAL, PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO
DETERMINADO
INTERESSADO:
ESPECIALIDADE

ENDEREÇO

TELEFONE PARA CONTATO:

MUNtctpto DE sANTA ÍrtARtA oo oEsrE - ESTADo oo pARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

FRANçÂ PEREIRA, Fol{E/FÂx: (0.2) 36r.-1231

rq
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CN PJ: 95.684-544/000í -26

RU^ JOSE DÊ FRAI'lçA PEREIRA, No rO CÉP.:16,2!O-OO0 - FONE/fAIr lOa2,36al.l23!

6.4. Os profissionais indicados para a realizaçáo dos serviços credenciados deverão
cumprir os regulamentos vigentes, além do disposto no conlrato firmado entre as
partes;

Y
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6.5. No caso dê credenciamento de pessoa jurídica, o corpo clínico e/ou
profissional da empresa se restringirá àquele apresentado no Anexo V,
acompanhado de documentaçáo comprobatória de formação e vínculo. A inclusão de
novos profissionais deverá ser efetuada através de Termo de lnclusão,
submetido à Secretaria de Saúde e enviado, com aceitê, à Comissão de Licitação
do Íliunicípio de Santa Maria do Oêste, instruído com a correspondente
documentação, que analisará a viabilidade de incluir o profissional de acordo com o
interesse do MunicÍpio.
6.6. Os profissionais poderão inscrever-se em mais de uma área de saúde, desde que
preenchidos os requisitos da respectiva função e haja compatibilidade de horários;
6.7. A exclusão de profissionais da empresa cadastrada não implicará na rescisão do
contrato da empresa, desde que substituído por outro de igual ou superior formação,
devidamente aceito pelo Municipio de Santa Maria do Oeste;
6.8. Nenhuma indenização será devida aos participantes pela elaboração e/ou
apresentação de documentação relativa ao presente Edital de Chamamento Público,
ou ainda, por qualquer outro motivo alegado em relação a este processo de
credenciamento;
6.9. Ao requerer a inscrição no cadastro, ou atualização deste, a qualquer tempo, o
interessado fornecerá os elementos necessários à satisfação das exigências contidas
no item 5 deste instrumento.
6.10. Os inscritos seráo cadastrados de acordo com a formação profissional com base
nos elementos constantes da documentação relacionada no item 5 do presente

instrumento.
6.í'1. Aos inscritos será fornecido certificado, nâo havendo necessidade de renová{o
quando da atualização do registro.
6.12. A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o
cadastramento do inscrito que deixar de satisfazer as exigências estabelecidas
para o cadastramento.
6.13. Fica o credenciado responsável por manter em dia todas as Certidões Negativas

exigidas neste edital, sendo que a falta destas implica no não pagamento até a devida
regularização, e o atraso superior a quinze (15) dias acarreta suspensáo dos
pagamentos até a regularização.

7 - CRIÉRIOS DE CAOASTRAMENTO E PREFERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO

7.í -AS ENTIDADES PUBLICAS, FILANTRÓPICAS, PRIVADAS PRESTADORAS DE

SERVIÇOS serão inicialmente credenciadas pela ordem de apresentação dos

envelopes contendo os documentos de habilitação indicadas nos itens 5.1 do presente

instrumento junto ao Departamento de Licitaçôes e Contratos e, posteriormente,

selecionadas, obedecendo a seguinte ordem de preferência pare contratação:
1 - Entidades Públicas;
2 - Entidedes Filantrópicas;

t,

3 - Pessoas Jurídicas de Direito Privado;



MUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTAOO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001.26

RU^ JOS€ O€ ti^irçl ?ai€rR^, tr. rO - C€P.:11.230-000 Foí{E,FÂ1, t0r2t !aaa-i23a

7.2 - A utilização dos cadastrados se dará de acordo com a necessidade dos serviços
da Administração Pública, sendo que, para fins de classificação serão utilizadas as
quantidades necessárias dos primeiros a apresentarem a documentação completa
para o presente chamamento público, observado ainda o critério descrito no item 7.1

7.3 - A contratação será eÍetivada em caráter provisório, atendendo aos critérios
de conveniência e oportunidade da Administração Pública, e, em especial, perdurará
somente pêlo tempo necessário até a posse de eventuais aprovados em
Concurso Público (caso quando houver).

8. DO VALOR
8.í. O valor a ser pago aos contratados será aquele referente a natureza da prestação

de serviços, conforme anexo I - tabelas de Valores deste Edital Chamamento Público,
os quais serão comprovados mediante a entrega das requisições emitidas
devidamente assinadas, sêm rasuras e faturadas no período entre o primeiro ao
trigésimo dia do corrente mês, na Secretaria de Finanças do Municipio de Santa MaÍia
do Oeste.
8.2. O valor levará em conta os serviços prestados e a carga horária
êfêtivemente cumpridâ pelo contÍatado, que será aferida através do controle próprio
da Secretaria Municipal de Saúde.

9. CRITERIO DE REAJUSTE
9.1 Ao final do prazo do credenciamento, em havendo prorrogação e solicitação de
rêajustamento de valores do interessado, devidamente motivado e instruído, será
analisada a concessão ou nâo do reajuste pela Administração Pública, utilizando-se
dos critérios de conveniência e oportunidade.
9.2 Quando houver alteração de valores os contratos serão aditivados, não sendo
necessário apresentar documentação novamente.

r0. coNDrÇoES DE PAGAi,IENTO
í0.1 O pagamento pela prêstação dos serviços será realizado em até l5 (quinze) dias
após sua conclusão, mediante apresentaçáo e aprovação das respectivas notas
fiscais.

)-
/

\5
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í0.2 O pagamento será realizado âtravés de banco oficial, via transmissão online, ou
depósito, com crédito direto em conta bancária de titularidede da Entidade, Pessoa
Jurídica ou em nome da Pessoa Física credenciada.
10.3 Caberá exclusivamente à contratada a confecção da Nota Fiscal, bem como
a elaboração dos cálculos devidos a título de impostos de qualquer natureza, cabendo
ao Município apenas a verificaÇão do resultado obtido, sendo obrigatório, para a
aceitaçáo da nota fiscal pelo setor financeiro, o preenchimento correto.
10.4 Os pagamentos serão eÍetuados exclusivamente através de crédito
Bancário em nome da Entidade, Pessoa Jurídica credenciada, devendo este ser o
titular da conta, sendo vedade e transferência para contas de titularidade de terceiros.

íí - oos REcuRsos oRçAMENTÁRros
'lí.2. Os pagamentos decorrentes da execução dos sêrviços coneráo por conta da(s)
seguinte(s) dotação(ôes) orçamentária(s):

12.í. AS ENTIDADES PÚBLICAS, FILANTROPICAS, PRIVADAS SErãO CONITAIAdAS

para prestação do serviço observando os seguintes subitens:
í2.1.í. As Entidades ou Pessoas Jurídicas credenciadas serão contratadas
obedecendo a minuta do contrato apresentada no ANEXO Xl.
12.í.2. Somente serão contratados novos serviços se houver demanda.
í2.1.3. No curso do contrato poderão ser admitidos novos credenciados em
determinados serviços, sempre no interesse da Administração e conforme
demanda, opoÉunidade em que poderá ocorrer revisão e redistribuição dos
serviços, visando equalizar a oferta entre os cadastrados, que poderá ser efetivado
mediante acordo entre as partes ou, sucessivamente, segundo critérios adotados pela

Administração Municipal, os quais os credenciados deverão submeter-se.
12.1.4. Todas as contratações são pera prestâção de serviços, sendo que não
geram vínculos empregatícios de qualquer natureza com o Município de Santa
Maria do Oeste e serão remuneradas exclusivamente pelos serviços
eÍetivamente prestados.
í2.'1.5. Período de contratação será de 12 (doze) meses, podêndo ser abreviado,
no caso de posse de aprovado(s) no Concurso Público (caso quando houver) ou
prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, a critério da Contratante e em

observância ao interesse público, ate o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do

Art. 57 da Lei 8.666/93.

13 . SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INAOIMPLEMENTO DOS

DOTAÇÔES

023 3210 '10.301 1001.2080 0000 3.90 39.00 00 Do ExercÍcio

SERVIÇOS

MUNtctpto oE saNTA MARta Do oEsrE - ESTAoo Do pARANÁ

Exercic'o dalConta dalFuncional pÍogramática lFonte delNatureza da lGrupo da
despesa ldespesa I lrecurso ldespesa ffonte

r
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í3.1 - Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o Município de
Santa Mariâ do Oeste poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos cadastrados as
sanções previstas no art. 87 da Lei no 8.666/93, sem exclusão da multa contratual.

14 - RECURSOS
14.í - Aos credenciados é assegurado o direito de inlerposição de Recurso, nos
termos do art. í09 da Lei no 8666/93, o qual será recebido e processado nos termos ali
estabelecidos.

í5 - DTSPOSTÇÕES GERATS
í5.í - Esclarecimentos relativos ao presente Chamamento Público e as condiçôes
para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente
seráo prestados quando solicitados por escrito, com o interessado devidamente
identificado e qualificado, informado o endereço correto e encaminhado ao
Departamento de Licitações e Contratos da Secretaria Municipal de Administração,
sito a Rua José de França Pereira, 10 - Centro, Santa Maria do Oeste -PR.

15.2 - Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, como o

competente para dirimir todas as questões decorrentes do credenciamento, com
exclusão de qualquer outro.

í6 - ANEXOS
16.1. Integram o presente instrumento, os seguintes anexos:
Anexo I - Tabela de serviços e valores
Anexo ll - Modelo de requerimento para credenciamento para entidades/ pessoa
jurídica

Anexo lll - Declaração de conhecimento do edital, seus anexos, instruções e
pÍocedimentos;

Anexo lV - Relação dos profissionais da empresa;
Anexo V - Declaração de forma de pagamento

Anexo Vl - Declaração de dados bancários;
Anexo Vll - Declaração de idoneidade;

1-
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Anexo Vlll - Declaração que não emprega menores;
Anexo lX - Responsável pela empresa conforme contrato social e alterações
responsável técnico
Anexo X - Declaração de capacidade técnica,
Anexo Xl - Minuta de contrato;

Santa Maria do Oeste - Pr, 07 de Fevereiro de 2023

Delgado

FRANçÂ PERETRÂ. Nr r0 CEr:45 230,000 FONE'FAX: tOa2) 36aa-r2l'

f
Prefeito Municipal em Exercício

a a
Presid nte da Co issão de Licitação
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ANEXO I- TABELA OE SERVIÇOS, ATRIBUIÇOES

TABELA DE SERVIÇOS

2. ATRTBUTÇOES GERATS PARA NUTR|C|ON|STA.

PRE.REQUISITOS:

Requer curso de Graduaçáo em Nutrição, com registro no CRN (Conselho Regional de
Nutricionista).

1

f

ITEM DESCRTçAO QTD HORAS VALOR UNIT. VALOR TOTAL
12 (DOZE)
MESES

01 1 20 Horas R$ 2.331,23 R$ 27.974,76

02 Nutricionista 02
Contratação de empresa
para fornecimento de
serviços de Nutricionista
inscrito (a) no CFN/CRN,
com as obrigações em dia
no conselho e com
disponibilidade de trabalhar
no mínimo 20 (vinte) horas
semanais, qual ficará a
disposição da Secretaria
Municipal de Saúde para
prestar os serviços
conforme a escãla dos
locais (UBS) Pré-
Determinados.

0't 20 Horas R$ 2.331,23 R$ 27.974,76

\

Nutricionista 01
Contrataçáo de empresa
para fornecimento de
serviços de Nutricionista
inscrito (a) no CFN/CRN,
com as obrigações em dia
no conselho e com
disponibilidade de trabalhar
no mínimo 20 (vinte) horas
semanais, qual ficará a
disposição da Secretaria
Municipal de Saúde para
prestar os serviços
conforme a escala dos
locais (UBS) Pré-
Determinados.
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DESCRTçÃO SUMÁRtA:

Prestam assistência ao paciente e/ou cliente em clínicas, hospitais, ambulatórios,
transporte, postos de saúde e em domicílio, realizando consultas e procedimentos de
maior complexidade e prescrevendo ações; coordenam e auditam serviços de
nutrição, programa e implementa ações para a promoção da saúde junto à

comunidade. Planejar açôes de Nutrição. Podem realizar pesquisas.

DESCRIÇÃO DETALHADA:

com base no diagnóstico nutricional e nas referências nuúicionais, observando:
a) Adequação às faixas etárias e aos perÍis epidemiológicos das

populaçÕes atendidas, para definir a quantidade e a qualidade dos
alimentos;

b) Respeito aos hábitos alimentares e à cultura alimentar de cada
localidade, à sua vocação agrícola e à alimentação saudável e
adequada;

c) Utilização dos produtos da Agricultura Familiar e dos Empreendedores
Familiares Rurais, priorizando, sempre que possivel, os alimentos
orgânicos e/ou agroecológicos; local, regional, territorial, êstadual, ou
nacional, nesta ordem de prioridade.

pacientes atendidos.

Elaborar Íichas técnicas das preparaçÕes que compõem o cardápio;

aceitabilidade junto à clientela, sempre que ocorrer no cardápio a introdução de
alimento novo ou quaisquer outras alterações inovadoras, no que diz respeito
ao preparo, ou para avaliar a aceitaÇão dos cardápios praticados

calculando os parâmetros nutricionais para atendimento aos pacientes.

específicas, para que recebam o atendimento adequado

armazenamento, produção e distribuição dos alimentos, zelando pela
quantidade, qualidade e conservação dos produtos, observadas sempre as
boas práticas higiênico-sanitárias;
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frequentemente. Para tanto, devem ser observados parâmetros técnicos,
científicos e sensoriais reconhecidos, estabelecidos em normativa.

armazenamento, produçâo e distribuição dos alimentos, zelando pela
quantidade, qualidade e conservação dos produtos, observadas sempre as
boas práticas higiênico-sanitárias;

armazenamento de alimentos, veículos de transporte de alimentos,
equipamêntos e utensílios da instituição;

procedimentos adotados para o desenvolvimento das atribuiçÕes;
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ANExo n - PESSoA lunÍotcn

REQUERtMENTo oE tNScRtÇÃo PARA cREDENctAMENTo pRoFtsstoNAts
pESsoA tuníotcl Do EDTTAL DE cHAÍutAMENro púaLtco No...y2023.

À Comissão de Licitações do Município de Santa iiaria do Oeste

O lnteressado abaixo qualificado requer sua lnscrição no Credenciamento de
Profissionais Pessoa Jurídica na Área divulgado pelo Municipio
de Santa Maria do Oeste, Através do Chamamento Público No. **/2023, objetivando
a prestaçáo de serviços nas áreas anteriormente indicadas, nos termos do Edital de
Chamamento Público.

Nome da empresa (completo e sem abreviações)
Endereço Comercial no

Complemento:_Bairro: CEP:

Cidade
CNPJ:

Estado
lnscrição Estadual:

RELAÇÂO DE PROCEDIMENTOS

coDrGo DESCRTÇÃO

Santa Maria do Oeste - Pr,_ de

Assinatura do representante legal da empresa
Nome completo do representante legal

Carimbo da empresa

I
(

VALOR

2023.
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ANEXO ilr

oEcLARAçÃo DE coNHEclilENTo Do EDtrAL, SEUS ANExos, tNsrnuçoes
E PROCEDIITIENTOS CHAMAteHtO pÚeLtCo No. **/2023

Ao Município de Santa Maria do Oeste

Comissão de Licitações
Santa Maria do Oeste -Pr

A empresa,

Razão Social da Empresa

CNPJ

Endeíeço Comercial

o o o
TeleÍone Fax Celula r

Cidade Estado CEP

E-mail

Declara, conhecer o edital de Chamamento Público no ** 12023 e seus anexos, e que a inscriÇão

para a participação neste Credenciamento implica na aceitação integral e irrestrita das condiçóes.

Santa Maria do Oeste- Pr, _de 2023

Assinatura do representante legal da empresa
Nome completo do representante legal

Carimbo da empresa

r
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ANEXO IV

RELAÇÃo Dos pRoFtsstoNAls DA EMeRESA euE pREsrARÃo senvtços
REFERENTE Ao CHAMAMENTo púeLtco No...y2023

Ao Município de Santa Maria do Oeste
Comissão de Licitaçóes
Santa Maria do Oeste-Pr

A emprêsa,
Razão Social da Empresa

lnformo os nomes dos profissionais disponíveis para prestar serviços ao Município de
Santa Maria do Oeste, conforme quadro abaixo

Nome do Profissional Registro Profissional Especialidade

Santa Maria do Oeste- Pr, de 2023

Assinatura do representante legal da empresa
Nome completo do representante legal

Carimbo da empresa

--l

r
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ANEXO V

DECLARAçÃo DE CONHECIMENTO DA FORMA DE PAGAIUIENTO

cHAÍ[AuENTo púeLtco No. **'/2023

Ao Município de Santa Maria do Oeste
Comissão de Licitações
Santa Maria do Oeste-Pr

A empresa,
Razão Social da EmpÍesa

Declara conhecer o item do Edital de Chamamento Público no. **"*/2023 que

orienta a forma de pagamento dos prestadores que será realizado SOMENTE através
de transferência bancária, em conta em nome da pessoa jurídica (para os
credenciados pessoa jurídica).

Santa Maria do Oeste- Pr, de 2023

Assinatura do representante legal da empresa
Nome completo do representante legal

Carimbo da empresa

11
t/
lt-
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ANEXO VI

oecunlçÃo DE DADos eaNcÁnros
cHAMAMENTo púaLtco No. .*Y2023

Ao Município de Santa Maria do Oeste
Comissão de Licitações
Santa Maria do Oeste-Pr

A entidade/empresa

DECLARA que os dados bancários para depósitos referentes aos serviços prestados

são:

Banco:
Agencia:
Conta Corrente

2023

Assinatura do representante legal da empresa
Nome completo do representante legal

Carimbo da empresa

,)-
/

Santa Maria do Oeste,_ de
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO OE IDONEIDADE
CHAMAMENTO PÚBLICO NO. 

*Y2023

Ao Municipio de Santa Maria do Oeste
Comissão de Licitaçôes
Santa Maria do Oeste-Pr

O interessado abaixo qualificado DECLARA para os devidos fins de direito, na
qualidade de solicitante de cadastramento na área de _, que não foi
declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas
esferas.

Por ser expressão da verdade, firmo o presente.

Santa Maria do Oeste,_ de 2023.

Assinatura do representante legal da empresa
Nome completo do representante legal

Carimbo da empresa



kr
MUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESTE - ESTADO DO PARANA

CNPJ: 95.684.54it/000í -25

RUA JOSE OE FRÀâJÇ^ PEREIiA. N' lO - cEP.: t5.230-OO0 - FONE/FÂX: l0a2l !aaa_1231

ANEXO VIII

DEcLARAÇÂo oa ruÃo ExtsrENctA DE EMPREGADoS
eru cottotçÕes ExcEPcloNAls

EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7'DA C.F.

cHAMAMENTo púgLtco No. **Y2023

Ao Município de Santa Maria do Oeste

Comissão de Licitações
Santa Maria do Oeste-Pr

O representante legal da Empresa , com sede na

Rua no. Bairro _, na

cidade de - PR., inscrito no CNPJ sob o no.

vem através de seu representante legal infra-assinado, em

atenÇão à Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declarar expressamente, sob as
penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida na Constituição da República

Federativa do Brasil de 1988, artigo 7', inciso XXX|ll, a saber:

"( )proibiçáo de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e
qualquer trabalho e menores de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz a

partir de quatoze anos."

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente

Santa Maria do Oeste,_ de 2023

Assinatura do representante legal da empÍesa
Nome completo do representante legal

Carimbo da empresa
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ANEXO IX

RESPONSÁVEL PELA EMPRESA CONFORME CONTRATO SOCIAL E ALTERAçOES
RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA EMPRESA

CHAMAMENTO PÚBLICO NO. "'2023

Ao Municlpio de Santa Maria do Oeste

Comissão de LicitaçÕes

Santa Maria do Oeste-Pr

RESPONSÁVEL PELA EMPRESA GONFORME CONTRATO SOCIAL E ALTERAçÔES

Nome do Responsável

RG

Endereço Residencial

Cidâde Estado CEP

o o o
Telefone Fax Celular

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA EMPRESA

Nome do Responsável

Titulo de Especaalidade

RG CPF Registro Profissional
(Ex. :CRiíCREFIÍO/CRO/CRFA)

Endereço Residencial

Estado CEP

o o o
Telefone Fax Celular

Assinatura do representante legal da empresa
Nome completo do representante legal

Carimbo da empresa

CPF

Eflail

Cidade

Por ser expressão da verdade, firmo o presente.

Santa Maria do Oeste,_ de _ 2023.

W
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ANEXO X

oecunaçÃo DE cAPAcTDADe rÉcNtcl
cHAMAMENTo púgttco No. ..Y2023

Ao Município de Santa Maria do Oeste
Comissão de Licitações
Santa Maria do Oeste-PR

EndereÇo Comercial no

Complemento Bairro: CEP:

Cidade Estado:

CNPJ lnscriÇão Estadual

Declara que o(s) profissional(is) apresentado(s) no Anexo lV possui(em) capacidade
tecnica e estão disponíveis a prestar serviços ao Município de Santa Maria do Oeste

Outrossim, responsabilizamo-nos administrativa, civil e criminalmente pela declaração

Santa Maria do Oeste,_ de 2023

Assinatura do representante legal da empresa
Nome completo do representante legal

Nome da empresa

tf
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ANEXO XI

MINUTA OO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIçOS
CHAMAMENTO PÚBLICO NO--Y2023

CONTRATOADMINISTRATIVON". xxxx-2023
DE PRESTAçÃO DE SERV|çOS/FORNECIiTENTO

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO OE SANTA
ÍIIARIA DO ESTE E A EiJIPRESA XXXXXXXXXXXXX

Por este instrumento administrativo de prestação de serviços profissionais que entre si

celebram, de um lado o MUNlciPlo oE SANTA MARIA OO EOSTE - PR, inscrito no

CNPJ n.o 95.684.544/0001-26, com endereço à Rua José de França Pereira, 10, Cep:

85.230-000, Santa Maria do Oeste, PR, neste ato representada pelo Prefeito Municipal

em Exercício, o Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador do CPF/MF sob

no. ****** e RG sob no *rii*j residente e domiciliado, nesta cidade, doravante
denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa xx xx inscrita no CNPJ n.o

xxxxx, situada a xxxx, Cep. xxxx, neste ato representada pelo Sr. xx, brasileiro, xxxx,

portador do CPF/MF n.o xxxx, e cédula de identidade n.o xxxx, residente e domiciliado

à xxxx, doravante denominado CONTRATADA, têm justo e contratada o prestação
de serviços, nos termos da Lei no. 8.666/93 e das cláusulas e condições abaixo

discriminadas, que as partes declaram conhecer e mutuamente se outorgam, a saber.

Pelo presente instrumento, oriundo do Edital de Chamamento Público no.
*"l212g para CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES PUBLICAS,

FILANTRÓPICAS, PRIVADAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE

PROFISSIONAIS NAAREA DA SAUDE NO ÂMBITO DO MUNICIPIO DE
SANTA MARIA DO OESTE-PR, PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORARIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO, DISPENSADO O

CONCURSO PUBLICO, CONSOANTE O DISPOSTO NO ART. 37, INCISO IX,

DA CONSTTTUTÇÃO FEDERAL, PARA CONTRATAÇAO POR TEMPO
DETERMINADO, e em conformidade com o disposto na Lei no. 8.666/93, suas
alteraçÕes, demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, o
contratante e a contratada, ao final assinados, têm entre si justo e contratado
pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objetivo o credenciamento da pessoa do
contratado para prestação de serviços nos prazos, valores e condiçôes
estipuladas neste instrumento e das demais disposições constantes do Edital de
Chamamento Público no *"/2023, que faz parte integrante e indissociável do
presentê termo contratual, independentemente de transcrição.

v
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
O valor mensal da contratação e de R$ para os Serviços de Profissional
em ******, para atuação na Secretaria Municipal de Saúde, com ********com os

demais serviços, conforme descrito na tabela abaixo:

Parágrafo Primeiro: O valor do presente contrato, a princípio, não sofrerá reajuste
pelo período de vigência. Eventual correçáo durante este período será revista com

base nos índices oficiais, utilizando-se dos critérios de conveniência e oportunidade da

Administração Pública, mediante assinatura de Termo Aditivo.

Parágrafo Segundo: O valor do caput prevê a prestação na totalidade da carga
horária, plantôes ou serviços, sendo que o pagamento do valor mensal será
sempre proporcional à aÍerição do quantitativo do efetivo cumprimento,
transcritos na correspondente nota fiscal e formalmente aceita pelo Gestor do
Contrato, podendo ser deduzidos os valores correspondentes às ausências e/ou
não prestação dos serviços.

Parágrafo Terceiro: O pagamento será realizado através de banco oficial, após
relatório emitido pela Secretaria gestora dos serviços prestados, via transmissão
online, ou depósito, com crédito direto em conta poupança de titularidade da Pessoa

ora credenciada.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO

O prazo de contratação previsto é de 12 (doze) mêses, contados da data de
assinatura deste instrumento, podendo, entretanto, ser abreviada a sua duração ou
prorrogado por prazo superior, limitado ao máximo 60 (sessenta) meses, sempre em

atendimento ao interesse público do Municipio de Santa Maria do Oeste.

CLÁUSULA QUARTA: DA FISCALIZAÇÃO, INSTRUÇOES E APERFEIÇOAMENTO
DOS SERVIçOS
Caberá ao Município de Santa Maria do Oeste a coordenaçâo, controle e fiscalização
da prestação dos serviços, conforme cada área.
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo Contratante sobre os serviços ora
contratados não eximirá o Contratado da sua plena responsabilidade perante o
Contratante, ou para com terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execuÉo do
Contrato.
Parágrafo Segundo: Em qualquer hipótese é assegurado a Contratada amplo direito
de defesa.
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATAOA
Para o cumprimento do objeto deste Contrato, a Contratada se obriga a manter
durante a vigência deste Termo os requisitos exigidos pelo instrumento de
Chamamento Público no ***/2023, bem como atender as condições e o1 critérios

\
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mínimos estabelecidos pelo Município de Santa Maria do Oeste, visando o

atendimento satisfatório do objeto.
Parágrafo Único: A Contratada se obriga, per si e/ou ainda pelo(s) profissional(is)

indicado(s) no processo de credenciamento:
| - Executar com zelo e dedicação as atribuições inerentes ao objeto do contrato, por

sua conta e risco, sob sua total responsabilidade, disponibilizando o(s) profissional(is)

indicado(s) no processo de credenciamento para a execução do objeto, cumprindo
integralmente a carga horária destinada pelo Contratante, respeitado o limite máximo

estipulado neste instrumento;
ll - Observar as normas legais e regulamentares aplicáveis;
lll - Atender com presteza, dedicaçâo e urbanidade ao público em geral, prestando

atendimento adequado, imediato e eficaz, fornecendo as informações requeridas,

ressalvadas as protegidas pelo sigilo profissional;

lV - Levar ao conhecimento do Contratante as irregularidades de que tiver ciência em

ruzáo da execução deste;
V - Zel pela economia do material e pela conservação do patrimônio público,

colocado à sua disposi$o para execução do objeto deste;
Vl - Manter conduta compatível com a moralidade administrativa;
Vll - Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver
contato em decorrência da execução deste;
Vlll - Submeter-se aos regulamentos da Contratante no que concerne ao regime

disciplinar, organização de horários de atendimento e controle de registro de
frequência;
lX - Prestar esclarecimentos e justificar formalmente os atos praticados no exercício
profissional objeto deste instrumento quando solicitâdo pelo Contratante;
X - Realizar plantóes de atendimentos relacionados a urgência e emergência em
pronto atendimento;
Xl - Não delegar a terceiros as atribuições que sejam de sua competência e
responsabilidade em decorrência da execução deste;
Xll- Não retirar, sem prévia autorização, por escrito, do Contratante, qualquer
documento ou objeto, que não seja de sua propriedade, do local onde executa o ob.ieto

deste;
Xlll - Não opor resistência injustificada a execuçâo dos serviços objeto deste termo,
XIV - Não preticar comércio de compra e venda de bens e/ou serviços no recinto do
local onde executa o objeto deste;
XV - Não valer-se do presente termo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em
detrimento da dignidade da Administração Pública,
XVI - Não utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços
objeto deste termo, colocados à sua disposição, em serviços ou atividades
particulares;

XVll - Não exercer quaisquer atividades incompatíveis a execuçâo do presente termo;
xvlll - Não aceitar ou prometer propinas ou presentes, de qualquer tipo ou valor, bem
como empréstimos pessoais ou vantagens de qualquer espécie, em razão da
execuçáo do presente termo; ,
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CLÁUSULA SEXTA - OA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA:
Parágrafo Primeiro: A Contratada é responsável pela indenização de danos

causados no exercício de sua profissão e execução do objeto dêste contrato, assim

como a terceiros, decorrentes do ato ou omissão voluntária, negligência, imperícia ou

imprudência praticados, ficando assegurado ao Contratante o direito de regresso.

CLÁUSULA SÉflMA - DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE

Sâo obrigaçôes do Contratante, durante a vigência do presente Contrato:
| - efetuar o pagamento do objeto deste contrato, nos termos estipulados por este

termo e pelo Edital regente.
ll - esclarecer a Contratada acerca de toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com
relação a execução do objeto deste contrato.
lll - fiscalizar a execução dos serviços prestados pela Contratada, podendo rejeitá-los
quando estiverem fora das especificações, devendo ser refeito sem quaisquer ônus ao

Contratante.
lV - Notificar, por escrito, a Contratada, quando da aplicação de multas previstas em
Contrato, bem como em relação às irregularidades detectadas nos casos de rejeição,
defeitos ou vícios relacionados ao objeto contratado.

CLAUSULA OITAVA - DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS
As despesas dos serviços realizados decorrentes deste Gontrato conerão à conta dos
recursos financeiros provenientes da seguinte dotação orÇamentária:

cLÁusuLA NoNA - DAS SANçÔES ADÍ"ilN|STRAT|VAS E tNADttUtpLEÍúENTO
DOS SERVTÇOS

Pela inexecução total ou parcial do contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia
dêfesa, aplicar à Contratada as sanções previstas no art. 87 da Let no 8.666/93.
Parágrafo Único: É vedada a cobrança de sobretaxas pela Contratada, sendo motivo
de descredenciamento, permitindo novos credenciamentos a qualquer momento.

CLÁUSULA DÉcIilIA - DAs PENALIDADES
O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou o cumprimento em
desacordo com o pactuado acarretará, à Contratada, as penalidades previstas no
Artigo 87 da Lei 8666/93 e alterações, conforme a gravidade da infraçáo e
independentemente da incidência de multa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS MULTAS
O Contratante, no uso das prerrogativas que lhe confere o inciso lV, do artigo Sg e
artigo 87, inciso ll, da Lei 8.666/93, aplicará multa:

ÍrtUNlClPlO OE SANTA MARIA oO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

XIX - Não proceder de forma desidiosa, assim entendida a falta ao dever de diligência

e de qualidade máxima de atendimento na execução do presente contrato;

XX - Assumir a responsabilidade técnica pelos serviços ora contratados, tanto em

relação ao respectivo conselho de classe, quanto a terceiros.
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l- Quando a Contratada se recusar injustificadamente a executar os serviços em
conformidade com o estabelecido, ser-lhe-á aplicada multa equivalente a 20% (vinte

por cento) sobre o valor total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou

condição deste termo, sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação

referente a licitações e contratos administrativos.
ll - Dos atos praticados nesta licitação, caberão os recursos previstos no Artigo 't09 da

Lei no 8.666/93 e alterações, os quais, dentro dos prazos legais, deverâo ser
protocolados junto a Prefeitura de Santa Maria do Oeste.

CLÁUSULA oÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

Constituem motivos para a rescisão do presente Contrato a ocorrência da posse de

aprovado(s) no Concurso Público (caso quando houver), para o cargo de Médico, o

não cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condiçóes, bem como os previstos

na legislaçáo reíerente a Licitações e Contratos Administrativos.
Parágrafo Primeiro: A rescisão acarretará, independentemente de qualquer
procedimento judicial ou extrajudicial por parte do Contratante, a retenção dos créditos

decorrentes deste contrato, limitada ao valor dos prejuízos causados, além das
sanções previstas neste ajuste, até a completa indenização dos danos.
Parágrafo Segundo: Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão,
nenhuma remuneração será cabível, a não ser o ressarcimento de despesas

autorizadas pelo Contratante e, comprovadamente realizadas pelo Contratado,
previstas no presente contrato.

GLÁUSULA DÉcIi,A TERGEIRA - DAS ALTERAçÔES
Quaisquer alterações quê se fizerem necessárias ao prêsente Contrato será objeto de
Termo Aditivo, na forma da legislação referente à Licitação e Contratos
Administrativos.
Parágrafo Primeiro: A qualquer tempo este Contrato de Prestação de Serviços
decorrentes do termo de Credenciamento poderá ser alterado, visando adequar o
serviço às condições de execuçáo previstas pelo Contratante.

CúUSULA DÉcIi,A QUARTA - Do GEsToR
Fica nomeado como Gestor deste contrato o S(a), .-..*----*...*, portado(a) do R.G.
n.o *r*****, inscrito(a) no CPF/MF sob o n.o ****., Íuncionário(a) desta
municipalidade, ocupante do cargo de SECRETÁR|O (A) MUNTCíPAL DE SAúDE,
a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme
dispõe o artigo 67 da Lei Federal n..8.666/93.

cLÁusuLA DÉctMA eutNTA - DAs DtspostÇÕes rrHAls
Parágrafo Primeiro: Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será
diretamente vinculado e subordinado à contratada, não tendo com a contratante
nenhuma relação jurídica sobre qualquer título ou fundamento.
Parágrafo segundo: A contratada não terá direito a qualquer indenização se ocorrer,
provisória ou definitivamente, a suspensão da execução deste contrato, por culpa sua,

l-/
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assegurando-lhe, porém, no caso da rescisáo por motivos alheios a sua vontade e
sem infração de quaisquer cláusulas e condiçôes contratuais, o pagamento de forma
proporcional aos serviços efetivamente prestados.

Parágrafo Terceiro: As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o
presente Contrato em todos os seus termos, cláusulas e condições, por si e seus
sucessores.
Parágrafo Quarto: Para os efeitos de direito valem para este Contrato as disposições

da Lei Federal no 8.666/93 e, alteraçóes posteriores, e demais normas legais que lhe

sejam aplicáveis decorrentes da natureza dos serviços prestados, aplicando-se, ainda,
para os casos omissos, os princípios gerais de Direito.

Parágrafo Quinto: A Contratada será responsável por todas as obrigaçÕes

trabalhistas, tributárias e previdenciárias, seguros, taxas e impostos, acaso envolvidos,

e especialmente por qualquer vínculo empregatício que venha a se configurar,
inclusive indenizações decorrentes de acidente de trabalho.
Parágrafo Sexto: No caso de ocorrer(em) novo(s) credenciamento(s) de pessoa(s)

física(s) e/ou jurídica(s) no(s) objeto(s) do Chamamento Público que originou o
presente termo contratual, sempre no interesse da Administração, poderá ocorrer
revisão e rediskibuição dos serviços e alteração de valores, aos quais deverão
submeter-se o contratado.

GúUSULA DÉCIMA SEXTA - Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga/PR como competente para solucionar
eventuais pendências decorrentes do presente contrato, com renúncia a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

lntegram e completam o presente Contrato, para todos os fins de direito, obrigando as
partes em todos os seus termos, as normas contidas na Lei no 8.666/93 e alteraçôes
subsequentes, lei no 12.U212O13, Lei no 8.080/90, Portaria no 1 .286/93 de Ministério
da Saúde e legislação pertinente, as condiçôes expressas no Chamamento Público
no **12023, juntamente com seus anexos.

E por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, para um só efeito e declaram conhecer todas as cláusulas
contratadas.

Santa Maria do Oeste- Pr, _ de _ de 2023.

OSCAR DELGADO
Prefeito Municipal em Exercício

Contratada

TESTEMUNHAS:
í) 2l
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AVISO DE CREDENCIAII/IENTO

CHAMAMENTO PUBLICO NO OOl/2023

O Município de Santa Maria do Oeste - Pr, leva ao conhecimento do público em geral
que se encontra aberto o edital de Chamamento Publico no. 00112023 para

CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES PÚBLICAS, FILANTROPICAS,
PRIVADAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE PROFISSIONAIS NA AREA
DA SAÚDE NO ÂMBITo DO MUNICíPIO oE SANTA MARIA DO
OESTE.PR, PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, DISPENSADO O CONCURSO
PÚBLICO, CONSoANTE O DISPOSTO NO ART. 37, INCISO Ix, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO
DETERMINADO.
Fica estabelecido inicialmente o dia 02 de Março de 2023, a partir das 08:00 horas, no

endereço abaixo para análise da documentação protocolada, ficando o

credenciamento aberto permanentemênte aos interessados, pelo prazo de '12 (doze)

meses contados a partir desta data.

O presente Edital, encontra-se à disposiçáo para verificação por parte dos
interessados na Divisão de Licitações, nas dependências da Prefeitura Municipal
situada na Rua Jose de França Pereira, 10, Centro - Município de Santa Maria do
Oeste-Pr, CÉP 85.230-000, no horário das 8:00 ás 12:00 horas e 13:00 às '17:00,

bem como no endereço eletrônico: www.santamariadooeste.Dr.qov.br.

Santa Maria do Oeste-Pr, 07 de Fevereiro de 2023.

Sa
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LICITÁÇAO
AVISO DT: CREDENCIAMENTO CHAMÀMENTO PTIBLICO N' OOI/!023

O Município de Santa Maria do Oeste Pr. leva ao
conhecimcnto do público cm gcral que sc encontra abcrto o
edital de Chamarnento Publico n". 001,2023 pâra
CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES PUBLICAS,
FILANTRóPICAS, PRIVAD.{S PREST.{DORAS DE
SERVIÇOS DE PROFISSIO\AIS \A AREA DÀ SAÍ'DE
NO AMBITO DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO
OESTE.PR. PÀRA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÂRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE
PÚBLICo. DISPENSADO O CONCURSO PÚBLICo,
CONSOANTE O DISPOSTO NO ART.37, INCISO IX, DA
COI{STITI'IÇÃO FEDERAL. PARA CO\ITRATAÇÃO
POR TEMPO DETERMINADO.
Fica estabelecido inicialmentc o dia 02 de Março de 2023, a
partir das 0E:00 horas. no endereço abaixo para análise da
documentação protocôlada. ficando o credcnciamento aberto
permanentemente aos interessados, pelo prazo de l2 (doze)
mescs contados a panir dcsta data.

O presente Edital, encontra-se à disposição para verificação por
parte dos interessados na Divisào de Licitaçôes, nas
dependências da Prefeitura Municipal situada na Rua Jose de
França Pereira. 10. Centro Município de Santa Maria do
Oeste-Pr, CEP 85.230-000, no horário das 8:00 ás l2:00 horas
e l3:00 às l7:00, bem como no endereço eletrônico:
www.santâmariadooeste.pr. gov.br

lnformações: (42) 9 9841-0495

Santa Maria do Oeste-Pr. 07 de Fevereiro de 2023

TÁLITÁ MARIA SOÁRES
Presidentc da Comissào de Licitaçào

Publicado por:
Fernando Lopes

Código Idcntilicador:F4D I 98 I F

Matéria publicada no Diário Oticial dos Municipios do Paraná
no dia 09102/2023. Ediçào 2707
A vcrificaçào de autenticidade da matéria podc ser feita
infonnando o código idcntificador no sitc:
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Oficio n.e OO2|2O73 Santa Maria do Oeste - Pr, 13 de Fevereiro de 2023

Prezado(a) Senhor(a):

Em atendimento ao contido na Lei Municipal n.e 326l20tt, ora
encaminhamos documentos referentes aos procedimentos licitatórios abaixo
relacionados quais encontram-se disponíveis no Portal do Município
http://www.santamariadooeste.pr. gov. br:

. PREGÃO ELETRÔNICO N.9 05/2023
- PREGÃO ELETRÔNICO N.S O7l2023
. PREGÃO ELETRÔNICO N.9 08/2023
- PREGÃO ELETRÔNICO N.9 O9l2023
- TOMADA DE PREÇOS N.p 01/2023
- CREDENCIAMENTO N.9 OII2O23

Sendo o que nos apresentava, reiteramos protestos de elevada
estima e consideração e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos
que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

STROHER

nto de Licitação

Exmo. Senhor:
TIAGO VARIZA
Presidente da Câmara Municipal
Santa Maria do Oeste - Paraná
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